
Mensagem nO 102/2012 
Aviso 218/2012 

TVR N.o 93, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 697, de 
11 de setembro de 2009, que renova a permissão outorgada à Rádio Itaimbé FM 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Francisco de 
Paula, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nº 1 02 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,· renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nº 697, de 11 de setembro de 2009 - Rádio ltaimbé FM Ltda., no 
município de São Francisco de Paula - RS; 

2 - Portaria nº 485, de 31 de maio de 2010 - Rádio Princesa do Oeste Ltda., no 
município de Xanxerê - SC; 

3 - Portaria nº 873, de 23 de setembro de 2010 - Rádio 99 FM Ltda., no 
município de Balneário Camboriú - SC; 

4 - Portaria nº 56, de 17 de fevereiro de 2011 - Sistema Paranaense de 
Comunicação Ltda., no município de Londrina - PR; e 

5 - Portaria nº 108, de 2 de maio de 2011 - Rádio SP-l Ltda., no município de 
Diadema - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



DOCUMENTO ASSiN/C'~ ,::: ,~'>,j .>,i\~j-lTE 
- CONFERE CÜf."-';,»~ -\.. • 

Carlos 

EM n2• 235/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº 53000.085647/2006 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência modulada, 
no Município de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul, por dez anos, a partir de 8 
de maio de 2007. 

2. A permissão foi conferida por meio da Portaria nº 103, de 6 de maio de 1987, publicada 
no Diário Oficial da União em 8 de maio de 1987 e renovada pela Portaria nº 1.841, de 12 de 
setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de outubro de 2002, referendada 
pelo Decreto Legislativo nº 909, de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 11 de novembro 
de 2004. . 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para expl~S-Serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 697 ,DE 11 

Serviço ~blico, F;ederal. 
Ministério das Comuniêaç6es 
Publicado no D. O. U. em 

f) f I !;2 1200~ 
Seção---...l __ 

DE 2009. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no' uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, 
inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 53000.085647/2006, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º , da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 8 de maio de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO 
ITAIMBÉ FM LTDA., por meio da Portaria nº 103, de 6 de maio de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União no dia 8 de maio de 1987, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São Francisco de Paula, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



,~, ' 

Aviso nº 2J.a - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

iOLI 
Em 2(), de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes das 
Portarias nQâ 697, de 2009; 485 e 873, de 2010; e 56 e 108, de 2ÓI1. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRET1It . 
em~ {)5If1O._~ 

De ordem, ao Senhor Secretário 
Geral da Mesa, para as devidas 

PtVidên~ias, 'fI/~HI 
M1;~ r 4J '-~II!"!l: 

ICLÁUDI AU USTO A. F. SANTA~A 
i Chefe de Gabinel<! 

SI HOFFMANN 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUL 

/2006 

Referência.: N° 53000.085647/2006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente à RADIO ITAIMBE FM LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

"~"~o 

Brasília, 23 ~~~oVemQrOde,2006. 

MARIA SALETE '!IORG~~~(~~;~A LEONARDO 

( ...... ~hefe:J~.~~~IÇO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em / / i ~/~ :t~--1A~A---· ~~to FREIRE RES); E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CLG/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



DustrÍssÍmo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasilia - DF 

,I 

A Rádio Itaimbé Fm Ltda., Sociedade')~~ht!jSê~fÜ;a cidade de São 

Francisco de PaulalRS, na Av.Julio de Castilhos n° 216 Conj.08, , inscrita no CNPJ sob n° 

90.628.736/0001-00, tendo em vista o disp,osto no art. 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, vem requerer que VOs,~~~{moo~e digne apreciar e submeter à decisãÓ 

da autoridade competente pedido ~"';enov~~~~por novo período, da permissão que foi" 

outorgada pela Portaria MC nO 103 de~67Õ5/1987, publicado(a) no Diário Oficial da União " 

de 08/05/1987, para explorar o serviço de radiodifusão, sonora em freqüência modulada na 

cidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas baixadas pelo Decreto 

n° 88.066/93, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente, no novo 

período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por 

este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Para tanto, anexa a documentação exigida. 

N.Termos, 

P.Deferimento. 

São Francisco de Paula, 08 de Novembro. de 2006 

Fernanda AIvarez Gadret Magalhães 

Diretora 
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--- - ~~---

ATJi'STADO 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os devidos fins, que 

RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA, com sede na cidade de São Francisco de Paula - RS, na Av. 

Júlio de Castilhos, 216 cj 08 , inscrita no CGC!MF sob o número 90.628.736/0001-00, está 

rigorosamente em dia com sua CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, 

tendo cHlllprido esta obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede bancária deste 

Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados que se encontram em nosso poder, 

arquivados na secretaria ela entidade. 

Porto Alegre, 31 ele Outubro de 2006. 

Av: Getulio Vargas, 774 Conj.604 • Porto Alegre- - CEPTjÕ~1;0-002 - FONE/FAX (051) 3231.4260 
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SINDiCATO DOS TRABALHADORES Ellll Eil;IPRESAS 
DE RADJOFUS.ÃO TELEViSÃO DO RiO GRANDE DO SUL 
FiLIADO À CUT / F/TERT / DJEESE 

S/ND/CATO DOS RADIALISTAS / RS 

DECLA RA çÃ O 

Declaramos para os devídosfin,s,que.a.BÁB'Q ITAIMBÉ FM 
LTDA, estabelecida a RUA GA$PAR-~-M~RTfN$;<;1t5h,.,:.ÇENJ~º,.,SÃ() 
FRANCiSCO DE PAULAlRS CNP,J90.6i8:ij610001~()O," encontra'-sequiÚ:s 
com suas obrigações sindicais,jlJ1Jio ao Sindica;tq.icf9~ Trabalhadores ém 
Empresas de Radiodifusão e Televisão do Rio t{raI1Cle:âoSuí, nos últimos 0$ ,- , 
(cÍnco) anos até a presente data.· ··;>2-~~(0./0~:~:;':~[Ti:;--) 

. 7! DO AI~re, 18 de ~:~~ro,pe 2006 

/ ([lv\Y1~{j)&I:..~:t:1Y--k'0 
../ Anta io Edisson Peres, ' 

Presidente. ' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:RADIO ITAiMBE FM L TOA 
CNPJ: 90.628.736/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da pessoa 
jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, 
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da 
União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da 
SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/SRF nº 1, de 19105/2006. 

Emitida às 09:11:21 do dia 17/10/2006 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 15/04/2007. 

Código de controle da certidão: 4F39.329D.33FE.C1AB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta 
PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 



EMadü dü Rio Grande do Sul 

ITURlt ~{UNICIPAL DRe SÃO FRANCISCO DE PAULà 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ALVARÁ E ISSQN 
105/2006 

Inscriçao Contribuinte 
Inscrição Municipal 
Contribuinte 
CNPJ / CPF 
Endereço 
Bairro 
Ramo da Atividade 

11196 
601 
~~DIO ITAIMBE FM LTDA 
90.628.736.0001-00 
RUA GASPAR MARTINS 151, 
SEDE - SAO FRANCISCO DE PAULA 
PRESTACAO DE SERVICO 

Certificamos a pedido da parte interessada, e de acordo com as informações 
prestadas pelos Setores de Alvará e ISSQN desta Prefeitura, que o contribuinte identificado 
acima está cadastrado nesta municipalidade e quites com os TRIBUTOS municipais 
mencionados não se encontrando, inclusive, inscrito em DíVIDA ATIVA. Ficam ressalvados, 
porém, os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
apurados posteriormente. 

Emitida em 10 de Outubro de 2006. Válida 90 dias. 



ESTADO DO RiO GRAI~DE uv SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Fiscal N° 01052644 

Identificação do titular da certidão 
Nome: RAOIO ITAIMBE FM L TDA 

CNPJ: 90628736/0001-00 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2006, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos Débitos/Pendências: 
Esta certidao NAO E' VALIDA para instruir processo de 
inventario, separacao e outros onde possam ocorrer fatos 
geradores de ITBI, nas hipoteses em que este imposto seja 
de competencia estadual (Lei n. 7.608/81), ITCD e Taxa 
Judiciaria, casos em que os autos deverao acompanhar o 
pedido de certidao. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.o 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
. cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 8/1/2007. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.o 45/98, Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 03876576 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br./· 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 90628736/0001-00 

Razão Social: RADro ITAIrvjBE FfvJ LTDA 
Endereço: RUA GASPAR MARTINS 151/ CENTRO / SJI.O FRJI.NCISCO DE PAULA / 

RS I 95400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/10/2006 a 09/11/2006 

Certificação Número: 2006101117084103210319 

Informação obtida em l1j10j2006, às 17:08:41. 

A utilização deste Certificado para os fins pr 
condicionada à verificação de aute "çjade 
www.caixa.gõv.br "'"" 

em Lei está 
da Caixa: 

Página 1 de 1 

https:l/webp.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf!FgeCFSlmprimirPapeLasp?VARPessoa11:atriz=577523... 11/10/06 



Certidao Negativa de Debito Págma 1 de J 

DE D 

irTa 025222()()6-19 02411 O 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 90.628.736/0001-00 
NOME: RADIO ITAIl'1BE FM LTDA 
ENDERECO: RUA GASPAR MARTINS 151 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
~uNICIPIO: SAO FRANCISCO DE PAULA 
ESTADO: RS 
CEP: 95400-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

I 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PA-RCIAL, TRru~SFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORl1A DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTER~COESf QUE, PA-RA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO H1PEDITIVO Jl. EXPEDICAO bESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTI FI CJl.DO , ImSSJl.LVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VJl.LIDA PARA TODOS OS ESTABELECIl~NTOS DA EMPRESA, MATRIZ E. FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIrICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br , , OU EIvI QW'.LQUER 
Jl.GENCIA DJl. PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIlvIENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EIvIITIDA. 
EMITIDA EM, 27 DE JUNHO DE'2006. 
COM VALIDADE ATE 24/12/2006 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. À SEG1.JR,ADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO, 

http://www010.dataprev.gov.brlC\VS/BIN/cws_illv2.asp?COJ·dS_BIN/SI\V_Contexto=C1\.TD/SI\V_...11/10/06 



, 
QUADRO SOCIETARIO e DIRETIVO 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO VALOR EM R$ 

FERNANDA ALVAREZ GADRET 

MAGALHÃES 77% 170,00 

(SÓCIA DIRIGENTE) 

CHRISTINA ALVAREZ GADRET 23% 50,00 

(SÓCIA-COTISTA) 

TOTAL 100% 220,00 

São Francisco de Paula, 08 de Novembro de 2006 



RÁDIO ITAIMBÉ FM L TDA 

Contrato Social arquivado na .MlVI Junta Comercial do ruo Grande =~u Gu] sub -(, -nO 
43.201.043.551, em sessão de 12/05/1986. 
Primeira Alteração Contratual arquivada em 26/08/1986 sob o nO 835.641 
Segunda Alteração Contratual arquivada em 21/11/1996 sob o n° 1563813 

TERCEERAALTERAÇÃOCONTRATUAL 

RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., Sociedade com sede na cidade de São Francisco de 
PaulalRS, na Rua Gaspar Martins n° 151, inscrita no CGC MF sob o n° 90.62.8.736/0001-
00, com seu contrato social arquivado na .MlVI Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob 
o n° 43.201.043.551 em sessão de 12/05/1986, pela totalidade de seus cotistas que são: 
JOEL PEREERA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado 
na Rua Madre Maria Selima n° 135, na cidade de Porto AlegreIRS, portador da carteira 
de identidade n° 4028022806, emitida pela SSPIRS em 28/05/1982, inscrito no CPF sob o n° 
114.216.490-04 e OLGA DOS SANTOS ROSA, brasileira, viúva, radialista, residente e 
domiciliada na Rua Madre Maria Selima nO 135 Casa nO 3, na cidade de Porto AlegreIRS, 
portadora da carteira de identidade n° 5029343356, emitida pela SSPIRS em 10/08/1982, 
inscrita no CPF sob o n° 285.989.200-10; resolvem de comum acordo alterar a cláusula 
primeira do Contrato Social, para transferir a sede da Sociedade para a Av.Julio de 
Castilhos n° 216 conjunto 08, na cidade de São Francisco de PaulalRS e para alterar o 
quadro societário para retirada e admissão de sócios, o que fazem da seguinte forma: 

a) São admitidas na Sociedade as cotistas: FERNANDA ALVAREZ GADRET 
MAGALHÃES, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada em Porto AlegreIRS, 
na Av.Guaiba n° 3450 aptO 803, portadora da carteira de identidade de advogado nO 
47.976 emitida pela OABIRS em 04/10/1999, inscrita no CPF n° 727.697.850-87, que 
ingressa na Sociedade adquirindo a totalidade da participação societária do cotista Joel 
Pereira dos Santos e CHRISTINA ALVAREZ GADRET, brasileira, solteira, 
administradora de empresas, residente e domiciliada em Porto AlegreIRS, na Rua 
Chiriguano n° 92, portadora da carteira de identidade n° 9076734699 SJSIRS, emitida em 
26/03/2001, inscrita no CPF nO 952.368.130-34, que ingressa na Sociedade adquirindo a 
totalidade da participação societária da cotista Olga dos Santos Rosa. Os cotistas Joel 
Pereira dos Santos e Olga dos Santos Rosa, retiram-se da Sociedade dando a esta e a todos 
os demais cotistas plena e total quitação, nada tendo a reclamar no presente ou no futuro 
por si e por seus sucessores. 

b) Em decorrência de tais alterações o capital social que é de R$ 220,00 (duzentos e vinte 
reais) distribuídos em duas cotas, passa a ter a seguinte distribuição entre as sócias: 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães, 1 cota .......................................................... R$ 170,00 
Christina Alvarez Gadret , 1 cota ............................................................................. R$ 50,00 
Total, 2 cotas ............................................................................................................... R$ 220,00 

c) Resolvem ainda as sócias, dividir o capital social em 220 (duzentas e vinte) cotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada cota. 

Em decorrência das alterações ocorridas, ficam alteradas as cláusulas do contrato social 
referentes ao endereço da sede, ao capital social e sua distribuição entre os 
referentes ao responsável pela Sociedade. SÓciO~ 





DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE: _ _ ~ _" 
A Sociedade terá sua sede e foro na Avenida Julio de Castilhos n° 216, conjunto O~J Bairro 
Centro, na cidade de São Francisco de PaulalRS. 

DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS SÓCIOS: 
O capital social da Sociedade é de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),.distribuídos em 220 
(duzentas e vinte) cotas, no valor unitário de R$ 1,06 (hum real)cóm a seguinte 
distribuição entre as sócias: 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães, 170 cotas ....................................................... R$ 170,00 
Christina Alvarez Gadret , 50 cotas ............................................................................ R$ 50,00 
Total, 220 cotas ................................................................................................ ~ ............ R$ 220,00 

DA RESPONSABILIDADE LEGAL PELA SOCIEDADE: 
As cotistas, de comum acordo, decidem eleger a nova diretora da Sociedade, que será a 
cotista FERNANDA AL V AREZ GADRET MAGALHÃES. Todo e qualquer documento 
que envolva responsabilidade para a Sociedade deverá ter a assinatura da diretora. 

Decidem ainda as SOClas revogar a cláusula 21a (vigésima primeira) introduzida na 
alteração contratual datada de 02 de maio de 1996. 

Todas as demais cláusulas permanecem em pleno vigor. 

E, assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas abaixo firmadas. 

Porto Alegre, 21 d.e-juU:lO de 2003 

agalhães Christina Alvarez Gadret 

~~ . - - ~~, 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 

POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

~. 
r I Fls. 

Pelo presente instrumento particular, DÉCIO 
ANTONIO COLLA, brasileiro, casado, Médico, residente e domiciliado na 
Av. Getúlio Vargas, nº 40 Bairro Centro em são Francisco de Paula-RS, 
portador da Cart. de Ident. RG nº 1004393219, fornecida pela SSP-RS,' 
com C.I.C. nº 058.548.730 - 87; CHARICLIA GETSOS COLLA, brasileira, ' 
casada, farmacêutica-bioquímica, residente e domiciliada na Av. Getú­
lio Vargas, nº 40, Bairro Centro em são Francisco de Paula-RS, porta­
dora da Cart. de Ident. RG nº 300395565 fornecida pela SSP-RS, com 
C. I. C. nº 255.576.290 - '68; LUIZ POMPEU VIEIRA CASTEUD COSTA, brasi­
leiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Av. Julio de Cas­
tilhos, nº 441 em Sao Francisco de Paula-RS, portador da Cart. de 
Ident. RG nº 1004393094 fornecida pela SSP-RS, com C.I.C. nº 125.017. 
000 - 15; CARLOS ANTONIO MARTINS STAHNKE, brasileiro, solteiro-maior~ 
advogado, residente e.do~i~lliado na Estrada da Serra Velha, nº 875 ' 
em Sao Francisco de Paula-RS, portador da Cart. de Ident. nº 863.003 

• com C.I.C. nº 177.379.580 - 53; PLINIO MONTEIRO DE GUIMARÃES, brasi 
leiro, casado, funcionário público autárquicoaposentado, residente e 
domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, nº 1.096 em são Francisco de 
Paula-RS, portador da Cart. de Ident. RG nº 7013411769 fornecida pela 
SSP-RS, com C.I.C. nº 002.167.630 - 53; WALTER IGNÁCIO ZINI, brasi­
eiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Av. Getúlio Var­
as, nº 581 Bairro Centro em são Francisco de Paula-RS, portador da 

C rt. de Ident. RG nº 9029044956 fornecida pela SSP-RS, com C.I.C. nº 
1 1.504.240 - 87 e PAULO GERSON ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, se­
pa ado judicialmente, jornalista, residente e domiciliado na Rua Capi 

. . ~ ~ va i, nº 391 em Porto Alegre-RS, portador da Cart. de Ident. RG nº T 

" ' 100 018955 fornecida pela SSP-RS, com C. I. C. nº 125.329.160 - 87, só-

\~! com seus atos constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do Eêta­
. ~\ do do RGSul em 12.05.86 sob nº 43.201.043.551 - , sob a denominaçao ' 

'.' Social de "RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.", inseri ta no CGC/MF sob nº 90.628. 
736/0001 - 00, com sua séde social na Rua Gaspar Martins, nº 151, T 

Bairro Centro em são Francisco de Paula-RS, CEP- 95400-000, resolvem' 
de comum acordo alterar o Contrato Social mediante cláusulas e condi­
ções a seguir estabelecidas: 

',,",,- ..... 
',,-;, 

J- """1')- O Capital Social da Sociedade que e de CZ$ 
~ 220.000,00 (Duzentos e Vinte mil cruzados), 

'~ moeda da época, totalmente integralizado, dividido em 22 (Vinte e du-
~ as) quotas no valor nominal unitário de CZ$ 10.000,00 (Dez mil cruza-
~ dos), também moeda da época, passa a ser de R$ 220,00 (Duzentos e vin 
~ te re?-is), parceJa esta, transferida da conta de Lucros Acumulados de 
~ Exercici9s anteriores,.totalmente integralizadQ nest~-atai e assim ' 

r:S distribuido entre os Socias'proporcionalmente as suas quotas de parti 
~~~ação societária respecti vamen te conforme segue; -

~. àtri;:-'~' O Sócio DÉCIO ANTONIO COLLA passa a ter uma quota de Capi tal So-
) . J cial no valor de R$ 140,00 (Cento e quarenta reais); 

t ;..:::-j: _----.. 

~. ---' $. t: &: fIJ' 
s ~ \'~'."'\. " /"h~ -= ''''''; .. ''' 'l~ " . 
~ ";;'P;Y.-~\~'~' I: J ~ 
~ ~-'~:"~"'~~~?!;/<//f~: .' ~(// 1 
O 1/' ./.'!!R /,. 
~ ~ i~'~ -:-- 1') ta 
~ • . ... c; •.. ,./\'; ;' ....... ·1 
c:::~ ., .. ~_ 
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AUTt:óNT1CO a presente cópIa fomstátlca que é uma 
reprodução fiel do original que me foi apresentado. 
com o qual conferI. 
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b)- A Sócia CHARICLIA GETSOS COLLA, passa a ter uma Quota de Capi­
tal Social no valor de R$ 30,00 (Trinta reais); 

c)-

d)-

~ e}-

~ 
f)-

g)-

o Sócio LUIZ POMPEU VIEIRA CASTEUDCOSTA, passa a ter uma quota 
de Capital Social no valor de R$ 10,00 (Dez reais); 

o Sócio CARLOS ANTONIO MARTINS STAHNKE, passa a ter uma quota ' 
de Capital Social no valor de R$ 10,00 (Dez reais); 

o Sócio PLINIO MONTEIRO DE GUIMARÃES, passa a ter uma quota de 
Capital Social no valor de R$ 10,00 (Dez reais); 

O Sócio WALTER IGNÁCIO ZINI, passa a ter uma quota de Capital' 
Social no valor de R$ 10,00 (Dez reais) e 

o Sócio PAULO GERSON ANTUNES DE OLIVEIRA, passa a ter uma quota 
de Capital Social no valor de R$ 10,00 (Dez reais). 

o Sócio DÉCIO ANTONIO COLLA, retira-se da 
Sociedade, cedendo e transferindo sua quota 

de Capital Social na mesma, para o Sr. JOEL PEREIRA DOS SANTOS, brasi 

~ .. 
eira, separado judicialmente, radialista, resid~nte e domiciliado na 

" \ "'-. ua Madre Maria Selima, nº 135, Bairro Vila Petropolis em Porto Ale-

~
' ~:.~ ... ~ .. e-RS, CEP- 91260-200, portador da Cart. de Ident. RG nº 4028022806 

\ ' 'f rnecida pe!a SSP-RS em 28.05.82, com C.I.C. nº 114.216.490 - 04, 
natural de Sao Borja-RS. 

\3º)..:.. O Sócio que se retira da Sociedade declara' 
ter recebido, nete ato, em moeda corrente' 

, '\) Nacional, a quantia de R$ 140,00 (Cento e quarenta reais), pela venda 
"de sua quota de Capital Social na Sociedade, de JOEL PEREIRA DOS SAN-

I· , 

TOS, assim, tambem, como declara ter recebido todos os seus direitos' 
e haveres perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 
titulo for, hem do cessionário e nem da Sociedade, dando-lhes plena, ' 
geral, rasa e irrevogável quitaç~o. 

4º)- A Sócia CHARICLIA GETSOS COLLA, retira-se' 
da Sociedade, cedendo e transferindo sua 

quota de Capital Social na mesma para o Sr. JOEL PEREIRA DOS SANTOS, ' 
~~~~ já qualificado no item anterior, 2º (Dois) deste instrumento. 

~"5º)-
~ '= "'i' h, 

~; -.. .... ~ 

A Sócia que se retira da Sociedade declara' 
ter recebido, neste ato, em moeda corrente 

Continua ......... . 
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Nacional, a quantia de R$ 30,00 (Trinta reais), pela venda de sua 
quota de Capital Social na Sociedade, de JOEL PEREIRA DOS SANTOS, as­
sim, também, como declara ter recebido todos os seus direitos e have­
res perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titu­
lo for, nem do cessionário e nem da Sociedade, dando-lhes plena, ge­
ral, rasa e irrevogável qUitação. 

6º)- ° Sócio LUIZ POMPEU VIEIRA CASTEUDCOSTA, 
retira-se da Sociedade, cedendo e transfe-' 

rindo sua quota de Capital Social na mesma, paraa Sra. OLGA DOS SAN­
TOS ROSA, brasileira, casada, empresária, reside~te e domiciliada na 
Rua Madre Maria Selima, nº 135 Casa 3, Bairro Vila Petrópolis emPorto 
Alegre-RS, portadora da Cart. de Ident. RG nº 5029343356, fornecida·' 
pela SSP-RS em 10.08.82, com C.I.C. nº 285.989.200 - 10, natural de 
são Luiz Gonzaga-RS 

7º)- ° Sócio que se retira da Sociedade declara' 
haver recebido, neste ato, em moeda corren­

te Nacional, a quantia de R$ 10,00 (Dez reais), pela venda de sua quo 
ta de Capital Social na Sociedade, da Sra. OLGA DOS SANTOS ROSA, as= 
sim, também, como declara ter recebido todos os seus direitos e have­
res perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titu~ 
lo for, nem da cessionária e nem da Sociedade, dando-lhes plena, ge­
ral, rasa e irrevogável qUitação. 

O Sócio CARLOS ANTONIO MARTINS STAHNKE, re­
tira-se da Sociedade, cedendo e transferin­

sua guota de Capital Social na mesma para a Sra. OLGA DOS SANTOS' 
A, ja qualificada no item 6º (Seis) deste instrumento 

~ 9 9 )- O Sócio que se retira da Sociedade declara' 
, -\ 
'\. haver recebido, neste ato, em moeda corren-
. ~~te Nacional, a quantia de R$ 10,00 (Dez reais), pela venda de sua quo 
:> .';'igff~ de Capital Social na Sociedade, da Sra. OLGA DOS SANTOS ROSA, as= 
y.~ ";i~im, também, como declara ter recebido todos os direi tos e haveres pe 

rante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for~ 
nem da cessionária e nem da Sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa 
e irrevogável qUitação. 

ck~ 10°) ° Sócio PLINIO MONTEIRO DE GUIMARÃES, reti-
, G - - ra-se da Sociedade, cedendo e transferindo' 

. ." sVa quota de Capi tStl Social na mesma para a Sra. OLGA DOS SANTOS ROSA 
.)<_ · ........ Ja qualificada no i tem 6 º (seis) deste instrumento . 
. r::;,';~;'~%, 
~ 
~g 

J-
~.~-

,V7& .~~,~;:~ 
":':l ... t~:,~';.'-';~ 

''') ·r.ih~ 
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11º)- O Sócio que se retira da Sociedade declara' 
haver recebido, neste ato, em moeda corren­

te Nacional, a quantia de R$ 10,00 (Dez reais), pela venda de sua quo 
ta de Capital Social na Sociedade, da Sra. OLGA DOS SANTOS ROSA, assim 
tembém, como declara ter recebido todos os direitos e haveres perante 
a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem' 
da cessionária e nem da Sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e 
irrevogável qUitação. . 

12º)- O Sócio WALTER IGNÁCIO ZINI, retira-se da 
Sociedade, cedendo e transferindo sua quota 

de Capital Social na mesma para a Sra. OLGA DOS SANTOS ROSA, já qual.! 
ficada no item 6 Q (Seis) deste instrumento. 

13º)- O Socio que se retira da Sociedade declara 
haver recebido, neste ato, em moeda corren­

te Nacional, a quantia de R$ 10,00 (Dez reais), pela venda de sua quo 
ta de Capital Social na Sociedade, da Sra. OLGA DOS SANTOS ROSA, as­
sim, também, como declara ter recebido todos os seus direitos e have­
res perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titu­
lo for, nem da cessionária e nem da Sociedade, dando-lhes plena, ge­
ral, rasa e irrevogével qUitação. 

O Sócio PAULO GERSON ANTUNES DE OLIVEIRA, 
retira-se da Sociedade, cedendo e transfe-' 

quota de Capital Social na mesma para a Sra. aLGA DOS SAN­
já qualificada no item 6 Q (Seis) deste instrumento. 

O Socio que se retira da Sociedade declara 
haver recebido, neste ato, em moeda corren­

te Nacional, a quantia de R$ 10,00 (Dez reais), pela venda de sua quo 
ta de Capital Social na Sociedade, da Sra. aLGA DOS SANTOS ROSA, as­

.';. sim, também, como declara ter recebido todos os seus direi tos e have-
~ V'.res perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que t{tu-

. \"?~ ),0. for, nem da cessionária e nem da Sociedade, dando-lhes plena, ge­
.~ w~b ~ral:, rasa e irrevogável qui tação. 
~ ~... .',.'. 

~ 
(j 
~ 16º)- Os Sócios aqui admitidos, JOEL PEREIRA DOS 
~ , SANTOS e aLGA DOS S4NTOS ROSA, na condição' 

." ~ de cessionarios da parte dos cedentes, Srs. Decio Antonio Colla, Cha-

~
~ . ia Getsos Colla, Luiz Pompeu Vieira Ca~tello Costa, Ca~los Antonio 
.. artins Stahnke, Plinio Monteiro de Guimaraes, Walter Ignac±o Zini e 
V . Paulo Gerson Antunes de Oliveira, a partir deste Contrato assumem to­
~ \QQS os deveres e direitos sociais que lhes foram cedidos e transferi-

~
\. :q~~_pelos cedentes r~spectivamente, passando a~fazer parte integrante 
"dro~ciedade, com iden 'cos direitos e obrigaçoes assegurados, confor 

- ~~ estão dispbsto~no atos constitutivos da Sociedade.e posterior ar 
- teração. '., . . . . / ;L -

, i. . :.:,.c~';: J!'4Gt.t. .> ~."~i' r'") ·.i~ ~~~~.~ p. ~ Continua ....... . 
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~ 

força das cessoes e 
tribuido; 

O Capital Social da 30ci9dade de~n$ ~2Ó,00 
(Duzentos e vinte reais) em seu total, por' 

transferências das quotas passa a ser assim dis-

a)- O Sócio JOEL PEREIRA DOS SANTOS passa a ter uma quota de Capi-
tal Social no valor de R$ 170,00 (Cento e setenta reais), e 

b)- A Sócia OLGA DOS SANTOS ROSA passa a ter uma quota de Capital' 
Social no valor de R$ 50,00 (Cincoenta rea~s). 

A gerência e administração da Sociedade se­
rá exercida somente pelo Sócio JOEL PEREIRA 

DÓS SANTOS, que representará a Sociedade at~va e passivamente, judici 
aI e extrajudicialmente, e que para o exercicio deste cargo tera uma 
retirada mensal a titulo de Pró-Labore até o limite máximo permitido 
pela legislação vigente. 

O uso da denominação social também será fei 
to somente pelo Sacio JOEL PEREIRA DOS SAN= 

somente nos negócios que dizem respeito aos interesses da So 
edade, ficando expressamente proibido o seu uso para fins estranhos 

acarretem responsabilidades para a Sociedade. . 

RÁDIO -iTAIMBÉ FM LTDA. 

21º)~ No caso de falecimento, interdição e ou ina 
, bilitação de qualquer um dos ~ócios, a So-

ciedade se extinguira automaticamente e os haveres do sacio falecido, 
interditado e ou inabilitado, serão apurados por um Balanço Extraordi 
nário, na data do acontecimento, que serão pagos a seus herdeiros e 
ou sucessores na forma da Lei, em moeda corrente Nacional, 60 (Sessen 
ta) dias após o encerramento do Balanço Extraordinário. -

;,1- -,~)- Todas as demais cláusulas e condições esta-
~~ (,::;<~:'k... belecidas nos atos consti tutivos da Socieda 

~~,~';;~~~posterior a -eraçã9 não alcançadas pelo presente instrumento .-
. <- permanecem em p na vigencia. 

}~\~~~i\ ~ __ Gontinua ..... ; ....... . 
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23º)- Os Sócios aqui admitidos, declaram sob as 
penas da Lei, que não estão incursos em 

quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições que possam im 
pedi-los de exercer atividades mercantis. 

E por se acharem em perfeito acordo, àetu­
do quanto neste instrumento particular foi lavrado, 'obrigam-se a cum­
prir fielmente as cláusulas e condições que fazem o presente contrato 
assinando-o em 05 (Cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas instrumentais abaixo firmadas. 

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NúMERO 

Testemunhas: 

E id'o Mat:t.ello 

01~ÇjL:;:~ 

ClatAio Kroetz. 
RG 6005661282 

de 1996. 

Cos 

~ Joel Pereira 
~ o~ 
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\ 
Os abaixo assinados, DÉCIO 

COLLA, brasileiro, casado, médico, residente e domici iado em 
são Francisco de Paula, na Av. Getúlio Vargas', 40, portador da 
Cédula de Identidade n Q10043932l9, inscrito no CIC sob nQ058 . 

\548.730/87; CHARICLIA GE'rSOS COLLA, brasileira, casada, farma­
cêutica-bioquímica, residente edonliciliada em são Francisco -
de Paula, na Av. Getúlio Vargas, 40, portadora da Cédula de I­
dentidade n0300395565, inscrita no CIC sob nQ255.576.290/68 
LUIZ POMPEU VIEIRA CASTELLO COSTA, brasileiro, câsado, advoga­
do, resident.e e domiciliado em são Francisco de Paula, na Ave­
nida Julio de Castilhos, 441, portador. 'da Cédula de Identidade 
n QI004393094, inscrito no CIC sob nQ125.017.000/15i CARLOS AN-

\ TONIO MARTINS STAHNKE, brasileiro, solteiro, maior, advogado , 
residente e~omiciliado em são Francisco de Paula, na Estrada­
da Serra Velha, 875, portador da Cédula de Identidade nQ863003' 
inscrito no CIC sob nQ177.379.580/53; PLINIO MONTEIRO DE GUlMA 
RÃES, brasileiro, casado, funcionário público autárquico, apo~ 
sentado, residente e domiciliado em São Francisco de Paula, na 
Av. Julio de Castilhos, 1.096, portador da Cédula de Identida­
de n Q7013411769, inscrito no CIC sob n Q002.l67.630/53; WALTER-

\ IGNÁCIO ZINI, brasileiro, casado, advogado, residente e domici 
liado em são Francisco de Paula, na Av. Getúlio Vargas, 581 , 
portador da Cédula de Identidade n Q9029044956, inscrito no CIC 
sob nQlll.504.240/87 e PAULO GERSON ANTUNES DE OLIVEIRA, brasi 
leiro, separado judicialmente, jornalista, residente e domici~ 
liado em Pôrto Alegre, na rua Capivari, 391, portador da Cédu­
la de Identidade nQ10050l8955, inscrito no CIC sob nQ125.329 . 
160/87, por este instrumento particular de Alteração de Contra 
to Social, resolveram, por esta e melhor forma de direito alte 
rar o inciso primeiro da cláusula nQ 16 (dezesseis) do Contra~ 
to Social de constituição da RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., firma de­
vidamente regular cujo contrato social foi arquivado na MM.Jun 
ta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob nQ43.20I.043 ~ 
551, em 12 de maio de 1986. 

:', '"', 

redação: 

1.- O inciso I da cláusula numero 16 ( 
dezesseis) passa a ter a seguinte-

16. - ... 

I - Ter o capital social, na sua totalidade, sempre na proprie 
dade de brasileiros, na forma do artigo 174 da Consti tui ~:, 

\ ção Federal. 

\ 
2. - Ratificam todas as demais cláusu­

las contratuais. 

E, por assim justos e contratados 
estarem , mandaram datilografar este instrumento de Alteração­
de Contrato Social, em cinco (5) vias de igual teor e forma , 
que serão assinadas por todos os cotistas, juntamente com duas 
testemunhas, sendo a primeira via arquivada na MM. Junta Comer 
cial do Estado do Rio Grande do Sul e as demais vias devolvi ~·:'a 
das aos contratantes, depois de anotadas. 

são Francisco de Paula, 22 de agosto de 1986 

- assinaturas no verso -
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liB~~~MPEU/~IEIRA CASTELLO 

~~. 
WALTER 

Testemunhas: 
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4° TABEu;6Nf\.TO'pE N~T DE POR~, RE • 
Av. \'IzenJI: .. a; 8.23 -CEP~0160-0 - Fone/Faxi (51)}219- 6 

!TabelliiO:~Ub us Remo Fariua :1 .. . ., ... ., 

/ Â ~ T E ~T I C. AP; O J 
~.m,o"'" e ""''' q'''~.!l .. :~.t.e.c.p .'., .. ' t.ost~. tica que é uma L. orluç:ID nei lJO angmal cói'tl qual conten!t' '. \ • ' 

Porto illggre~ I<\i. 5 de agosto d, 2003 ; 
,Joelma de Cassia Gonçalves - ESCI'eveí\teilutan. zada) , ' 

, 8001: ~'$3,bO ! I \ '~ 9~49'i-02894 ,$i I 

~. I 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 

n' <f;?=.S b f( I err2b~~r; 
Certifico que até a data presente: 
J:.IJ eXiste (m) ato(s) posterior(es) arquivados nesta Junta Comercial. 
1 ) este é o único ato arquivado nesta Junta ComerciaI. 
( ) este é o último ato arquivado nesta Junta Comercial. 
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ADVOGADOS t 
SÃO FRANCISCO DE PAULA ' 

Os abaixo assinados, D~CIO ANT6-
N~O COLLA, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado em 
Sao Francisco de Paula, na Av. Ge,túlio Vargas, . 40, portador da I 

Cédula de Identidade n91004393219, inscrito no CIC sob n9058.548. 
730/87; CHARICLIA GETSOS COLLA, brasileira, casada, farmacêutica- / 
bioquímica, residente e domiciliada em são Francisco de Paula, na 
Av. Getulio Vargas, 40, portadora da Cédula de Identidade n9 .•••• 
300395565, inscrita no CIC sob n9255.576.290j68; LUIZ POMPEU VIEI 
RA CASTELLO COSTA, brasileiro, casado, advogado, residente e dom I / 
ciliado em são Francisco de Paula, na Av. Julio de Castilhos, 441, 

• portador da Cidula de Identidade n91004393094, inscrito no CIC , 
sob n9125.017.000/15i CARLOS ANTONIO MARTINS STAHNKE, brasileiro, 
solteiro, maior, advogado, residente e domiciliado na Estrada da / 

, > erra Velha, 875, portador da Cidula de Identidade n9863003, ins-
crito no CIC sob n9177.379.580j53i PLINIO MONTEIRO DE GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, funcionário público autárquico, aposentado , 
residente e domiciliado na Av. Julio de Castilhos, 1.096, porta'--
dor da Cédula de Identidade n97013411769, inscrito no CIC sob n9 
002.167.630/53; WALTER IGNÁCIO ZINI, brasileiro, I casado~ advogado, 
residente e domiciliado em são Francisco de P~U ,na Av. Getúlio /, 
Vargas, 581, portador da Cidula de Identidade .9029044956, ins -
crito no CIC sob n9111.504.240j87 e PAULOG:eR N ANTUNES DE OLIVEI: 
RA, brasileiro, ~eparado judicialmente, jorna ista, residente e 
domiciliado em Porto Alegre, na rua Capivari, 391, portador da 
Cédula de Identidade n91005018955, inscrito no CIC sob n9125.329. 

-160/87, por este instrumento particular e na melhor forma de di - I,. 
reito, resolveram constituir, como na verdade constituem entre si 
uma SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que será re 
gida pelas cláusula seguintes: 

1. - A sociedade girará sob a denomi 
nação de RÁDIO ITAIHBf: FM LTDA.e J I 

sede na cidade de são Francisco de Paula, na rua Gaspar-
151. 

2. - A sociedade terá por objetivo es 
pecífico a,exploração dos servi­

'I ços de radiodifusão, mediante concessão ou permissão do Poder Pú­
. blico Federal, submetendo-se, integralmente, aos preceitos estabe 
! lecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, apro ) 
\ vados pelo Congresso Nacional, bem como à todas as disposições 
, contidas em lei, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou 

\~~ormas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis­
~ ao mesmo tipo de serviço. 
\li . 
g\\1 3. - O prazo de duração da Sociedade, 
.J II i por tempo indeterminado, não 
(\lfodendo, entretanto, em nenhuma hipótese, ser inferior a dois (2) 
~nos. 

;'.í <::;' .. " _ 
. ·t·~, lugar na data da ediçao, 
't-~\~~: ato deoutroga para a 

Parágrafo único: O início das o­
perações terá -

pelo Poder PÚblico Federal, do competen­
execução do serviço de radiodifusão. 

.,<J~a. 
4. - O capital social nominal declar~ ~~'~ 

~ do e subscrito é de duzentos e 
mil cruzados (Cz$220.000,00), div.idido em vinte eduas (22) 

cotas no valor nominal unitário de dez mil cruzados (Cz$lO.OOO',OO) 
e assim distribuido entre os cotistas: 

) 

" ". 

.'/, 
,! 
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Nome do' 'c'o't'i's'ta -- _._-,,-

D~CIO ANTONIO COLLA 14 
CHARICLIA GETSOS COLLA 03 
LUIZ POMPEU V~CASTELLO COSTA 01 
CARLOS ANTONIO M.STAHNKE 01 
PLINIO MONTEIRO GUIMARÃES 01 
WALTER IGNÁCIO ZINI 01 
PAULO GERSON A. DE OLIVEIRA 'OI 
TOTAL 22 

Va.'loY Cz$ 

140.000,00-::: Drc0 l 
3 O • O O O , O O '/ () I 

,10. O O O, O O cF o r,t! 

10.000,00/a
r 

10.000,00 ()"-
10.000,00~::" a,_ 
TO' • 'O 'O 0,0 O 

220.000,00 

5. - A realização das cotas de 

/ 

capital ora subscritas deve 
rá ocorrer até a edição, pelo_Poder PÚblico Federal, do competen= 
te ato de outorga para execuçao do serviço de radiodifusão, em mce / 
da corrente do País. 

6. - A cotas representativas do capi-
tal social são inalienáveis e in I,:' 

caucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas=- (;,1, 

juridicas, dependendo, qualquer alteração contratual, assim como-
a transferência de cotas, de prévia autorização do Poder PUblico- / 
Federal. 

7. - As cotas representativas do capi 
tal social são indivisíveis e 

sua transferência a terceiros, estranhos à sociedade, total ou 
parcialmente, só poderá ser efetivada mediante autorização prévia 

"'~ e expressa do Poder Público Federal e dos sócios, observando o 
;- disposto na cláusula anterior, ficando-lhes assegurado o pleno di 

! Â,<:>rei to de opção, procedendo-se, nesta hipótese, de conformidade 
i}'qpm o determinado no Parágrafo único desta cláusula:: 

':'~" .' \':'-', Parágrafo Único: O sócio que de 
,t;~I~; , , sejar transfe =-

ri~?fttas cotas de capital deverá ~omunicar, por escrito, ª socie­
dade, o nome do pretendente, o preço ajustado e as condiçoes de 
pagamento. Se ao término de, trinta (30) dias, contados da data do 
recebimento da comunicação, os demais cotistas não tiverem exerci 
do o direito de preferência, o sócio alienante poderá transferí -
la ao pretendente indicado, observado o disposto nas cláusulas •• 
sexta (6a.) e sétima (7a.). 

8. - Em consonância com o disposto no 
artigo 29 da Lei n93.708 de 10 

de janeiro de 1919, a responsabilidade dos cotistas fica limitada 
à 'importância total do capital social. 

9. - A Sociedade será gerida e repre-
sentada judicial e extra judici~ 

mente, pelos cotistas D~CIO ANTONIO COLLA, LUIZ POMPEU VIEIRA CAS 
TELLO COSTA e CARLOS ANTONIO MARTINS STAHNKE, com a designação de 
Diretor-Administrativo-Financeiro, Diretor-Comercial e Diretor 
Técnico, respectivamente, ficando estes dispensados de caução e· 
investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para, e~~a 
conj,unto ou individualmente, gerir os negócios da sociedade, res­
peitando cada um dos cotistas administradores a áreà de atuação -
dos demais, de acordo com as atribuições que serão fixadas pelo 
Regimento Interno da Diretoria. 

/ 

/ 
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ADVOGADOS 

SÃO ~g~NCISCO DlE S?AULA 

§ 19. :... Fica expressa e terminantemen 
te vedado aos administradores 

inclusive aos procuradores por eles nomeados, o uso ou emprego da 
denominação social em negócios ou transações, estranhos aos do ob 
jetivo social ou em fiançàs, avais, endossos e abonos de favor ou 
à prática de quaisquer atos por sua natureza gratuitos, salvo, §. , 
videntemente, se essas garantias forem impostas à sociedade como 
condição necessária à realização de contratos e demais operaç~es-
de sua conveniência ou interêsse, respondendo, sempre, o transgres 
sor dos presentes preceitos, pelas sanç~es civis e criminais comi 
nadas em lei. j " 

! 

§ 29. - A Diretoria da Sociedade deve 
rá ser constituida exclusiva~ 

ente de brasileiros natos, cuja aprovação dependerá de prévia ma 
nifestação do Poder PUblico Federal, assim como a designação por­
ela feita de gerentes ou a outorga de mandato a procuradores com­
poderes para a prática de atos de gerência ou administração. 

, ' 

/. 
~'\' . 

~H" 

10. - Os sócios com funç~es ativas na-
sociedade farão jus a uma retir~ 

da mensal e fixa, a titulo de "pro-labore", levada à despesas ge­
rais ou conta subsidiária, reajustável em qualquer época do exer­
cicio social, respeitadas as limitações estabelecidas pela legis­
lação vigente do imposto de renda. 'E~""'-- < -; J) 

,'?~ 
. ~ 11. - O Balanço Patrimonial do Ativo e 

t
~· , \~ Passivo da Sociedade será encer-
'- ~ '" rado, anualmente, a trinta e um (31) de dezembro e os lucros li -
--:; '~",\ 'qui dos que então forem apurados permanecerão, temporáriamente, es . 

" '-..K //~.~criturados em Patrimônio Liquido, à cont<;t de ru.::S~RVA PARA A~MENTO ) 
J~~~' 'v,,=~\q~ CAPITAL:, ou semelhante, e os ~ventuaJ..s pre]uJ..zos, no AtJ..vo -

t>- ~ ";P~ndente 1.. a conta de " PREJUIZOS A COMPENSAR" ou semelhante, e~ -
..z.,~, q.Íl.9-p:to nao decorrer o prazo compensatório previsto na legislaçao­

"" v':'''~e do imposto de renda, podendo, igualmente, a juizo exclusi 

~ ~ \ ')' I distribuido entre os socios, na exata proporçao de suas cotas 

j\ I' ' ;;~ ::;i ;;;~;;;;;;:;: :;~;;;:;;::;i;~ii~~~~~i;;~:;~~l;iii;~~;~~; 
d 
.J 

J 
,.-'O 

§ 19.-Falecendo o cotista, proceder-se 
, á ao levantamento de um Balanço-

, pat~~~õnial Extraordinário do ativo e passivo da Sociedade, den -

\
" tro do prazo de sessenta (60) dias, contados da data do óbito,com 

/ -a assistência do representante legal do espólio e do curador esp~ 
cial nomeado, se necessário, e o que couber ao "de cujus", por ca 
~ital, reservas, lucros e demais haveres, será pago aos seus legI 
timos herdeiros ou sucessores a qualquer titulo, em seis (06)pres 

~
tações mensais, iguais e sucessivas, representadas por notas pro= 

~ missórias, vencendo-se a primeira a noventa (90) dias da data do 
"" ~ término da Balanço Patrimonial Extraordinário, ressalvado o dis -' 

'-'. / ',:, ~to no Parágrafo 29 desta cláusula. ' l~o. 

,,~ § 29.-B assegurado ao cônjuge sobrevi-

I';, 
" .. , 

';:, 
'.'-: .. 

vente e aos sucessores, a qual -
capacidade jurídica plena, o direito de livreme!!, 

-~ ~:\;).' . -É:~_n_~_--r!:,~r 

~ :~'H){' t~, 
. ~; ::;:' 
';;';:.:' 

':":;'.' 
" ~: ' ''; 





ADVOGADOS 

SÃO E'Br\NCISCO D"E: PAULA . , 

te ingressarem na sociedade com as cotas de capital de que o só -
cio pré"';morto era titular, em consonância com o que ficar acorda­
do na respectiva partilha, devendo, para tanto, manifestarem seu 
expresso des'ejo nesse sentido, dentro do pra;z;o improrrogável de 
noventa (90) dias, contados da data do óbito. Nenhum deles, porém, 
terá direito ã Administração. senão. por escolha dos demais cotis -
tas, através da competente alteração contratual na MM. Junta Co -
mercial do Rio Grande do Sul, submeterido~se, ainda,ã prévia e 
expressa autorização do Poder público Federal. 

§ 39.-Desejando qualquer dos cotistas-
retirar-se da Sociedade, seus ha 

veres serão apurados e pagos pelo mesmo modo estabelecido no Para 
grafo 19 desta cláusula, se outras condições não forem ajustadas= 
de comum acordo entre os interessados, devendo, porém, o sócio re 
tirante manifestar-se nesse sentido perante a Administração, por 
escrito, com uma antecedência nunca inferior a noventa (90) dias. 

13. - Nenhum soc~o poderá ingressar em 
juizo e pleitear a dissolução j~ 

dicial da Sociedade se a prova de prévia apresentação de proposta 
amigável, por escrito, aos demais cotistas. 

14.. - A dissolução da sociedade sómen-
te se dará pela vontade de sócio 

ou sócios cujas cotas de capital efetivamente realizadas represeg 
tem, no mínimo, dois terços (2/3) do capital societário, observa­

o disposto no Parágrafo Único desta cláusula: 

Parágrafo único! Dissolvida a so 
ciedade, por 

motivo, convocados pela Administração, os cotistas reun!! 
se- desde logo, a fim de tomar conhecbmentodela. eleaer o li­
quidante ou liquidantes, ditar a forma e o prazo da indicação,po­

a escolha recair nos integrantes da própria Administração . 
is de liquidada, satisfeitas todas as obrigações sociais, a 

sua extinção definitiva se dará automáticamente com a divisão de 
seu patrimônio entre os sócios, na exata proporção de suas cotas­
de capital, efetivamente realizadas, cumpridas, também, todas as 
exigências e demais formalidades legais e regulamentares. 

15. - O presente instrumento social é 
. modificável, total ou parcialmen 

te, em,~ualquer época, não só no tocante à Administração, como -
>. tamb~m,:"".:§JIl qualquer de suas disposições, especialmente para aumen 

' .. /?~:t;"~;& ou j'Í'eduzir. o. cc;tpital social, altera:; ~eu obj~t~vo, t~ansferir 
"s~ sede e dom~c~l~o, pela vontade de soc~o ou soc~os cUJas cotas 
dé capital efetivamente realizadas representem, no mínimo, dois -
ter20s (2/3) do capital societário, produzindo, pois, tais delib~ 
raçoes, desde logo, toda a eficácia juridica, desde que prévia e 
expressamente autorizadas pelo Poder Público Federal. 

16. - Por força de dispositivo legal, . 
~.a sociedade deverá: . ::..,~~a 

Ter o capital social, na sua totalidade, sempre na propried~ 
de de brasileiros natos, na forma do artigo 174 da Constitui 
ção Federal; 
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'\ ADVOGADOS ,;.',c/, 

SÃO f,=.~~NCISCO Q..E I?AULA 

11 - Manter em quadro de pessoal sempre a proporção de, no mínimo, 
dois terços (2/3) de trabalhadores brasi,leiros: 

, 

111- Atribuir a responsabilidade e a orientação intelectual e ad­
ministrativa sómente a brasileiros natos, na fOjJrma do parãgm 
fo 19 I artigo 174 da Constituição Federa.l.~, -

17. - Os cotistas, D~CIO ANTONIO COL-
LA, LUIZ POMPEU VIEIRA CASTELLO­

COSTA e CARLOS ANTONIO MARTINS STAHNKE, ora investidos nas fun 
ções de Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor- Comercial e 
Diretor-Técnico, respectivamente, nos termos da cláusula nona(9), ./ 
usarão a senominação social nos negócios e operações de exclusivo 

interesse da emp}!res~,::~orma, 

.. AADÍ· ITAI~MLTDA. 

~
rt- D~C~ ANTONIO COLLA 

.'iret Administrativo-Financeiro 

.. y<L 
RÁDIO I.TAI~M ~DA. 

UIZ POMPEU CASTELLO COSTA 

Diretor Comercial 

~~T-':A:::::rIM""··~"-~~"~F~M~L""'T""D""-A=.----
-~. ,;.;r ?'kRLCS ANTONIO MARTINS STAHNKE 

------ ,á~/~:' Diretor Técnico 

I 

~iP/ 4f$(-
f" 18. - Fica eleito ofôro de são Fran­

cisco de Paula. 

E, por assim justo,;; e contrata­
dos estarem, mandaram datilografar este instrumento, em cinco (5) 
vias de igual teor e forma, que serão assinadas por todos os cot~ 
tas, juntamente com duas testemunhas, sendo a primeira via arqui= 
vada na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul e~.as 

, ~ demais vias devolvidas aos contratantes, depois de anotadas. ....<. 

abril de 1986 

,;;, 
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TABEUONATO DE NOT~DE PORIf~GRE 
Av. henha, 823 - CEP 90160-0,9ll- Fo\elFax. S?!f3219-84, 

\' Tabelião: Rub~ Re~o F -

\ tl n T ~ 'll (T r A ~: ;~tfl .. u,tb l1.,l-H~~l:i 

,l;jlT2.iTT[11 ü "FSO ;:. 'fi 'e;'-so ,". ~f"eS~iÚe ~Gpi' '-üt(j:C.A"1~"'Ü~,T,e ,-, ü~~i.nal a :TIi,~ ~~;e~~íita~iJ: (jQ-q~; ~.~:' ié:~V. '- --'~. .1. __ ..." ·Z"1'u.: ~ iJ.~ .~ 
. . ~'iJfiü AI~re, r~S, 5 de <\11, 5ta de ~'üü3 J -... _'_w :-i- p--_'::- i'"--_",1._1't_ _ __ :.. •. :L,.-,: r. +_ ... '"' _ 

c1v<::1,i;d uc ,",;:';';'~d Ü\;,I~«J. \fc;, - t;,LC<:'\!eii l<= Hi.lcufl .. dd ./ 

C,"o, j, ~,q:,-:; .4{1 , , l 95~'1<JI'X!!iL ; í-' ,-,.~_. ""~l~\J --"y-'-v "'-U'T"; 1, 

~ 

. JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL ..... De acordo com o disposlo no artigo 78. inciso no Oecrelo Federal n' 1800/96. certifica a aUlonticid,ce 

desla cópia reprogràflca. cujo original eslà arquivado nesl
a 

Junl
a 

Comercial sob r, 

n.3!il O IOLf 'bS5i- emilJo5;ErziP 
certifico que até a data presente: ~ existe (m) alo(s) poslerW(es) ar4uivadOs n<"la Junta comercia\. 
( ) esle ê o único ato arquivado nesta Junta ccme,cia\. 
( ) esle é o ultimo ato arquivadO 0051" Junla comercia\. 

.~ 

~ 



Ilustríssima Senhora Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasilia - DF 

:fOl} l::OÜ~;,,~i <1 

Ref.Processo n° 53000.085647/2006-MC 

, 

Co 

I ;",~'''', 
W D 

RU{.lric")' .,,...tll 

, 

A Rádio ltaimbé Fm Ltda., Sociedade com sede na cidade , 
/" //' 

de São Francisco de Paula/RS, na Av.Julio de Castilhos n° 216 Conj .08" ,j!lse~~~// 

no CNPJ sob n° 90.628.736/0001-00, vem através do presente solicitar a jUl1(ada 

dos documentos anexos ao processo de renovação de outorga acima indicado. 

N.Termos, 

P .Deferimento. 

São Francisco de Paula, 14 de Novembro de 2006 

~-
F emanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 





DECLARA çÃO 

Na qualidade de Representante Legal da Rádio Itaimbé FM Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 14/11/2006, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por WTK 

Telecomunicações Ltda., modelo SI-F-10, número de série 08.482.10. O., com 

potência nominal de 10,00 KW e potência de operação de 10,00 kW." 

Local do ensaio: Rua da Felicidade, 100 
São Francisco de Paula - RS 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2006. 

~ 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 



LAUDO DE ENSAIO 
(N 03/98) 

1 - INTERESSADO 
a) nome Rádio Itaimbé FM Uda. 
b) endereço : Av. Julio de Castilhos, 216 sala 04 

São Francisco de Paula - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo 
b) endereço onde foi realizada 

c) data em que foi realizada 

3 - FABRICANTE 

: Renovação da outorga 
: Rua da Felicidade, 100 

São Francisco de Paula - RS 
: 14 de novembro de 2006. 

a) nome : WTK Telecomunicações Uda. 
b) endereço: São Paulo - SP 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

RESERVA 

5 -MEDiÇÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 101.900.000 Hz 
b) medida : 101.899.950 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 150 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

5.4 - NíVEL DE RuíDO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

5.5 - NíVEL DE RuíDO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91 .. 



5.6 -ATENUAÇÃO DE HARMÓNICOS E ESPÚRIOS 
a) 22 harmônico : - 72,0 dB 
b) 32 harmônico : - 74,0 dB 
c) Espúrios : Não detectados 

5.7 - POTÊNCIA DE SAíDA: 4.950 Watts 
Método direto 

6 -INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 
a) fabricante: Inovonics Incorporated 
b) modelo : Davi-li modelo 716 

6.2 - MEDiÇÕES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0,1 Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto: 9,5 % 

6.2.3 - Separação estereofônica: 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

6.2.4 - Diafonia 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

7 -INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo 

7.2 - MEDiÇÕES 
a) freqüência central da subportadora 
b) variação em 60 minutos 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : WTK Telecomunicações Ltda. São Paulo 
b) modelo : SI - F - 5 
c) N° de série : 073.372.509 
d) potência nominal: 5.000 Watts 
e) código hom.lreg. : 008/ 85 
g) consumo : 7.700 KVA 



8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) de potencia : refletômetro analógico com escala calibrada de O a 125%, 
referenciada a potencia de saída de RF. 

b) de corrente do estágio final: multímetro analógico com escala calibrada de 
O a 3 Amperes. 

c) de alta tensão de placa do estágio final: multímetro analógico com escala 
de O a 10 Kilovolts. 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores de filtro de alta tensão : 

Sim. Por meio de resistores de drenagem ligados permanentemente aos 
referidos capacitores. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato humano devidamente interligadas e conectadas 
firmemente à massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas dos 
compartimentos contendo tensões acima de 350 V: 

SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: 

SIM 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Sim. Através de relés de sobrecarga de ação instantânea nos circuitos DC, e 

de disjuntores termo magnéticos, nos cicuitos primários de AC. 

b) contra falta de ventilação adequada: 
Sim. Através de pressostato de ar convenientemente instalado e ajustado, 

que desliga todo o equipamento em caso de falta de pressão ou ausência de ar 
nos compartimentos das válvulas. 

9 - OBSERVAÇÕES: 

03. ,~ 
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10 -INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS 

1 0.1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) N° de série : B032677 
d) precisão : 1, O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 4712 A 
c) N° de série : 12631 

10.3 - MUL TíMETRO 
a) fabricante : Icei - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) N° de série : IM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENCíMETRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) N° de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisão : ± 1 ppm de 25 a 35°C 

10.5 - AMPERíMETRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET -3802 
~N°desérie : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) N° de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO I ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) N° de série : 320000318 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) N° de série : 1682500 



DECLARAÇÃO 

I FIS.::t2--1 ,.-' 

RUbriCa~';' 

"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

pre#nte Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

.~:. de que faço uso." 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2006. 

Eng. P alicio Bier Filho 
Crea 38744 ~ D 

PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2006. 

Eng. Po Icio Bier Filho 
Crea 38.744-D 
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Título/Boleto: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 0938 Conta Corrente: 13728-8 
Nome : PORTALlCIO BIER FILHO 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10498.0037666159.044586 70000.000581 1 33540000002800 
Valor do Documento : R$ 28,00 
Data de Vencimento : 13/12/2006 

Pagamento efetuado em 13.11.2006 às 10:43:52 h. 
Autorizado de nllll'l'1,II"AII"I 

Pagamento de Títulos/Boletos de Cobrança 
Home . 
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CONFIA CRIA-RI Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 3166159 ~~~(:l 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 64961i7 '~ 

í.on~~,t~:!;:~~~~~i!M, Conw~~:r\i~;'i~t~~~~~~ld~~:€t1;r;J Conselho Regional de Engenbaria, Arqui~etura e Agronomia do RS W~b1l01 ' 'f~y 
Dados da ART Agencia /Código do Cedente 044587000000058.4 Nosso Nnmero: Recibo do Saéado ',~ 

Tipo: OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Convênio: NÃO É CONvt:NIO Motivo: NORMAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Caracterlstica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: RS038744 Profissional: PORTALICIO BIERFILHO 
Nr. RNP: O Titulo: * Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr. Reg.: O 

Contratante 

Nome: RADIO ITAIMBÉ FM LTDA 

Endereço: AVENIDA JULIO DE CASTILHOS 216 SALA 04 
Cidade: SAO FRANCISCO DE PAULA 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: RADIO ITAIMBÉ FM LTDA 
Endereço: RUA FELICIDADE 100 

Cidade: SAO FRANCISCO DE PAULA Bairro: 

Finalidade: COMERCIAL Dimensão: 

Prev.Inicio: 14/11/2006 Prev.Fim: 31/12/2006 Ent.Classe: 

Descrição da Obra/Serviço 

Bairro: CENTRO 

0,00 VIr Contrato: 

3 

CPF/CNPJ: 90628736000100 
CEP: 95400000 UF: RS 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 90628736000100 

CEP: 95400000 

O 00 Honorários: 

UF:RS 

50000 
IVencto: 13/12/06 Valor ART: 28,00 

Qnantldade Unido Ue Atividade Técnica 
1 Ensaio LAUDOS DE ENSAIO DE TRANSMISSORES WTK DE 5 E 10 KW. 0,00 IND. 

Autenticação Mecânica 

As partes elegem, para dirimir divergências decorrentes do 
Media -o e Arbitra em do CREA·RS, com a concordância 

sente Contrato, a resolução por Arbitragem, pela Câmara de 
ressa SIM, ao lado da's alavras Contratante e Profissional. 

/ 13!jj! '7,>, G De acordo~ (OA'I ' _oOV() ')( ~-
I Local e Data IOnal( ) Contratante( ) 

Válida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------~~ 
,tl!A.IAII04-ol 10498.00376 66159.044586 70000.000581 1 33540000002800 

Local de Pagamento Vencimento 13/12/06 PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

CREA·RS Conselho Regional de Engenharia Arqnitetura e Agronoula do RS AgêncialCód.Cedente 044587000000058.4 

Data I Nr,Docto Espécie DOe I Aceite I Data Processamento Nr.Documento: 
14/11/2006 3766159 13/11/2006 3766159 

Uso Banco 
Icartci;R I Espécie Quantidade Moeda 

I 
Valor Moeda (=) Valor da Parcela 

R$ 28,00 

Instruções: (-) Desconto/Abatimento 

Agência: Encaminhe a primeira via para a RETPV. (-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobmdo 

Sacado: PORTALICIO BIER FILHO 

111I11 111 U 11 H 11111 1111111111111111 
----- Autenticação Mecânica ----



DECLARA çÃO 

Na qualidade de Representante Legal da Rádio Itaimbé FM Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 14/11/2006, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por WTK 

Telecomunicações Ltda., modelo SI-F-10, número de série 08.482.10.0., com 

potência nominal de 10,00 KW e potência de operação de 10,00 kW." 

Local do ensaio: Rua da Felicidade, 100 
São Francisco de Paula - RS 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2006. 

~ -
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 



LAUDO DE ENSAIO 
(M 03/98) 

1 - INTERESSADO 

a) nome Rádio Itaimbé FM Ltda. 
b) endereço : Av. Julio de Castilhos, 216 sala 04 

São Francisco de Paula - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo 
b) endereço onde foi realizada 

c) data em que foi realizada 

3 - FABRICANTE 

: Renovação da outorga 
: Rua da Felicidade, 100 

São Francisco de Paula - RS 
: 03 de novembro de 2006. 

a) nome : wrK Telecomunicações Ltda. 
b) endereço : São Paulo - SP 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 

5 - MEDiÇÕES 

5.1 - FREQUÊNCIA 
a) nominal : 101.900.000 Hz 
b) medida : 101.900.050 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 120 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

5.4 - NíVEL DE RuíDO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

5.5 - NíVEL DE RuíDO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. . 

Oj· 4 



5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
a) 2º harmônico : - 75,0 dB 
b) 3º harmônico : - 75,5 dB 
c) Espúrios : - 74,5 dB 

5.7 - POTÊNCIA DE SAíDA: 10.020 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 
a) fabricante: Inovonics Incorporated 
b) modelo : Davi-li modelo 716 

6.2 - MEDiÇÕES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0,1 Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto: 9,5 % 

6.2.3 - Separação estereofônica: 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

6.2.4 - Diafonia 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

7 - INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA CANAiS SECUNDÁRIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo 

7.2 - MEDiÇÕES 
a) freqüência central. da subportadora 
b) variação em 60 minutos 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : WTK Telecomunicações Ltda. São Paulo 
b) modelo : SI-F-10 
c) N° de série : 08.482.10.0 
d) potência nominal: 10.000 Watts 
e) código hom.lreg.: 1795xxx381 
f) Data de fabricação: 12/05/1995 
g) consumo : 17,7 KVA 

O:L.1, 



8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) de potencia : refletômetro analógico com escala calibrada de O a 125%, 
referenciada a potencia de saída de RF. 

b) de corrente do estágio final: multímetro analógico com escala calibrada de 
O a 5 Amperes. 

c) de alta tensão de placa do estágio final: multímetro analógico com escala 
de O a 10 Kilovolts. 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores de filtro de alta tensão: 

Sim. Por meio de resistores ligados permanentemente aos referidos 
capacitores. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato humano devidamente interligadas e conectadas 
firmemente à massa: 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas dos 
compartimentos contendo tensões acima de 350 V: 

SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: 

SIM 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Sim. Através de relés de sobrecarga de ação instantânea nos circuitos DC, e 

de disjuntores termo magnéticos, nos cicuitos primários de AC. 

b) contra falta de ventilação adequada: 
Sim. Através de pressostato de ar convenientemente instalado e ajustado, 

que desliga todo o equipamento em caso de falta de pressão ou ausência de ar 
nos compartimentos das válvulas. 

9 - OBSERVAÇÕES: 



10 -INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS 

10.1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) N° de série : B032677 
d) precisão : 1, O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 4712 A 
c) N° de série : 12631 

10.3 - MUL TíMETRO 
a) fabricante : Icei - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) N° de série : IM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENCíMETRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) N° de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisão : ± 1 ppm de 25 a 35°C 

10.5 - AMPERíMETRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET -3802 
c) N° de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) N° de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO I ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) N° de série : 320000318 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) N° de série : 1682500 



DECLARAÇÃO 

"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

prínte Laudo const~ de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

.•..•..• r de que faço uso. 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2006. 

/}ç 
Eng. P~ Filho 
Crea 38744 - D 

P A R E C E R C O N C L U S "V O 

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2006. 

1(0 
Eng. p~r Filho 
Crea 38.744-D 
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Título/Boleto: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 0938 Conta Corrente: 13728-8 
Nome : PORTALlCIO BIER FILHO 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10498.0037666159.044586 70000.000581 1 33540000002800 
Valor do Documento : R$ 28,00 
Data de Vencimento : 13/12/2006 

Pagamento de Títulos/Boletos de Cobrança 
Home 

-



'"", fr) 

CONFIA RIA RS Registro de Contrato de Aeervo Téclllco sob forma de ARTNr.:3766159" ~'~~~~ 
- Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei IIOOeral6496177 .. , 

C"""''''''~'',E",""h,~, Consólho Reoional de Engenharia, Arquitetura e AUTonomia do RS we'"'''~p''I\''H''''", 0 Nqwttf\ltd il NJró(~lT\l~ ".. a-a e" u e 
Dados da ART Agencia/Código do Cedente 044587000000058.4 Nosso Número: Recibo do Sacaêfo;", ,c.§>; 
Tipo: OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: ' ", 

Convênio: NÃO É CONWNIO Motivo:NORMAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: RS038744 Profissional: PORTALICIO BIER FILHO 
Nr. RNP: O Titulo: "Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: RADIO ITAIMBÉ FM LTDA 

Endereço: AVENIDA JULIO DE CASTILHOS 216 SALA 04 
Cidade: SAO FRANCISCO DE PAULA 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: RADIO ITAIMBÉ FM LTDA 
Endereço: RUA FELICIDADE 100 

Cidade: SAO FRANCISCO DE PAULA 

Finalidade: COMERCIAL Dimensão: 
Bairro: 

Prev.Inicio: 14/11/2006 Prev.Fim: 31/12/2006 Ent.Classe: 

Descrição da Obra/Serviço 

Bairro: CENTRO 

0,00 VIr Contrato: 

3 

Nr. Reg.: O 

CPF/CNPJ: 90628736000100 
CEP: 95400000 UF: RS 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 90628736000100 

000 
I Vencto: 13/12/06 

CEP: 95400000 

Honorários: 

ValorART: 

UF:RS 

50000 
28,00 

Quantidade Unld. Ite Atividade Técnica 
1 Ensaio LAUDOS DE ENSAIO DE TRANSMISSORES WTK DE 5 E 10 KW. 0,00 IND. 

Autenticação Mecânica 

nte Contrato, a resolução por Arbitragem, pela Câmara de 
ssa SIM, ao lado das alavras Contratante e Profissional. 

Local e Data Pro ssional( ) Contratante( ) 

Válida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------:>;~ 
~~·JIr~II04-ol 10498.00376 66159.044586 70000.000581 1 33540000002800 

Local de Pagamento Vencimento 13/12/06 PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS Agência/Cód.Cedente 044587000000058.4 

Data I Nr.Doeto EspécieDOC I Aceite I Data Processamento Nr.Documento: 
14/11/2006 3766159 13/11/2006 3766159 

Uso Banco ICartei;R I Espécie Quantidade Moeda 

I 

Valor Moeda (=) Valor da Parcela 
R$ 28,00 

Instruções: (-) Desconto/Abatimento 

Agência: Encaminhe a primeira via para a RETPV. (-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: PORTALICIO BIERFILHO 

11 U 1111111111111111 I~II 11111111111 

----- Autenticação Mecânica ----



Destaques do Governo 

Palavra-chave: 

Digite palavra-chave 

~ Menu Principal ... 
SIGEC >>>> CONSULTAS GERAIS >Oonsultar Situação Cadastral 

VOados da consult 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Data Validade: 08/05/2007 

Data Início Operação Comercial: 

Tipo de Documento: 
Escol ha_aq u i 

~ Menu Ajuda 

NO FISTEL: 03030150984 

CNPl/CPF: 90628736000100 

[±J CADIN: Sim 

Div. Ativa: Não 

Situação: Ativa 

Incide FUST: Não 

Tipo Usuário: Integral [±J UF: RS Proc. Caducidade: Não 

Receita 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 -TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

8766 - TFI 

1329 -TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1660 

1660 

~/66 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

5380 

1329 - TFF 

1329 -TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Est./ 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

1 1989 31/03/1992 

1990 31/03/1990 

1991 31/03/1991 

1992 31/03/1992 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

13.122,61 31/03/1992 

29/06/1993 

9.659,28 30/03/1990 

R$ 13.597,02 05/06/1991 

Valor 
Pago 

101.344,24 

546.097,67 

9.659,28 

13.597,02 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

101.344,24 001 

9.659,28 002 

0,00 003 

64.016,82 30/06/1993 5.717.129,60 4.674.070,00 004 

1 

1 

1 

1 

1 

1993 31/03/1993 R$ 794.773,61 30/06/1993 1.043.059,60 1.043.059,60 005 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

O 

O 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1994 31/03/1994 

1994 02/02/1994 

1994 18/05/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/1996 

1996 26/09/1996 

1997 31/03/1997 

1997 29/04/1998 

1997 29/04/1998 

1997 29/04/1997 

1998 31/03/1998 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2001 24/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2005 31/03/2005 

20.132,69 30/03/1994 

28/12/1994 

0,00 02/02/1994 

0,00 18/05/1994 

107,22 03/01/1995 

53,61 01/04/1996 

0,00 26/09/1996 

107,22 29/08/1997 

622,70 29/04/1998 

518,92 29/04/1998 

0,00 29/04/1997 

R$ 2.900,00 31/03/1998 

21/12/2000 

R$ 2.900,00 18/06/1999 

R$ 2.900,00 18/01/2002 

R$ 2.900,00 18/01/2002 

R$ 13,42 18/01/2002 

R$ 2.900,00 10/02/2005 

R$ 2.900,00 11/02/2005 

R$ 2.900,00 11/02/2005 

R$ 2.900,00 17/02/2005 

39.141,73 

26,45 

57.071,06 

192.704,36 

72,56 

44,42 

189,71 

124,11 

1.039,78 

472,63 

195,31 

124,11 

4.704,29 

3.480,00 

4.318,39 

3.872,37 

13,42 

4.993,49 

4.439,88 

3.879,91 

2.900,00 

39.141,73 006 

57.071,06 007 

192.704,36 008 

72,56 009 

44,42 010 

189,71 011 

124,11 012 

567,15 013 

472,63 014 

195,31 015 

124,11 016 

4.704,29 

3.480,00 017 

4.318,39 018 

3.872,37 019 

13,42 020 

4.993,49 021 

4.439,88 022 

3.879,91 023 

2.900,00 024 

Situação 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Cancelado 

Quitado 

Cancelado 

Parcial 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Parcial 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



1550 

1550 

1329 - TFF 

o 
O 

1 

2004 04/03/2005 

2005 25/05/2005 

2006 31/03/2006 

Legenda do Campo Situação 

R$ 1.110,19 

R$ 1.110,19 

R$ 2.900,00 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento ~ Execução Judicial 

Registro 1 até 27 de 27 registros 

Exportar Excel 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 025 Cancelado 

0,00 026 Devedor - DOU - CO 

0,00 027 Devedor 

Total devido em 29/11/2006 (em reais): 

0,00 

1.483,53 

3.744,48 

5.228,01 

Página: [1] [Ir] [Reg] 



RENOVAÇÃODEOUTORGA - LTDA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei n° 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01183. 
PROCESSO N° 53000.085647/2006 LOCALIDADE: SÃO FRANCISCO DE PAULA / RS 
INTERESSADA: RÁDIO ITAIMBE FM LTDA. 

TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO (X )PERMISSÃO ( )AUTORlZAÇÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim( x ) Não( ) 06 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim( x ) Não( ) 07 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 05 
fornecida Receita F 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral 
Fazenda 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais RAIS; 

Documentos revelando a composição acionária da e eventuais 
havidas em seu contrato social durante o de 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", § 12 , art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983. 

Laudo de ensaio does) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART, quitada; 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5( cinco) 
anos referente aos 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5( cinco) 
anos referentes as 

28-32, 
36-40 

Sim( x) Não( ) 33-34, 
41-42 
04 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim() Não( x) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900-BRASÍUA-DF 
TEL.: (61) 311-6698-FAX: 311-6617 

Ofício n~ 33/ ,32006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao. Senho.r Gerente da 
RÁDIO ITAIMBE FM LTDA. 
Avenida Getulio. Vargas, 774 Co.flj.604 . 
CEP: 90150-002 - PORTO ALEGRE / RS 

Ref. Pro.cesso. n ~ 53000.085647/2006 

Prezado. Senho.r , 

Brasília,! ~ de lo( de 2006. 

1- Em atenção. à so.licitação. co.nstante do. processo. referência, po.r meio do. qual essa 
entidade requer reno.vação. da o.uto.rga em freqüência modulada, no. Município. de Po.rto. Alegre, 
Estado. do. Rio. Grande do. Sul, cumpre-no.s fo.rmular as seguintes exigências, co.m vistas à instrução do. 
pedido.: 

a) declaração. da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do artigo. 220 da 
Constituição. Federal; 
b) cópia da Relação. Anual de Info.rmações So.ciais - RAIS; 

2- To.do.s o.S do.cumento.s acima citado.s deverão. ser apresentado.s em o.riginal o.U 
cópia autenticada. 

3- Fica co.nferido. o. prazo. de 30 (trinta) dias, a co.ntar do. recebimento. deste o.fício., 
expedido. co.m AR-Po.stal, para instrução. do. pedido. co.m ado.cumentação. exigida, sendo. que a falta de 
respo.sta po.derá ser co.nsiderada co.mo. desinteresse no. pro.sseguimento. do. processo.. 

Co.SMS/GL 

Atencio.samente, 

tJ 
/f 

,;;;t>~ /;7' ~/)/ 
r/"'/ y/ c,..;::.....- ;J 

ZILDA BEATRIZ'S. DE CAMPOSlABREU 
Secretária de S~.rV[ço.s de Co.munic~(ão. Eletrônica 

Interina ' 



Ilustríssima Senhora Doutora 

Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasilia - DF 

RefProcesso n° 53000.085647/2006-63 

A Rádio ltaimbé Fm Ltda., Sociedade com sede na cidade 

de São Francisco de Paula/RS, na Av. Julio de Castilhos rl° 216 Conj.08,·, inscrita 

no CNPJ sob n° 90.628.736/0001-00, vem através do presente solicitar a juntada 

dos documentos anexos ao processo de renovação de outorga acima indicado. 

N.Termos, 

P.Deferimento. 

São Francisco de Paula, 14 de Dezembro de 2006 

Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 





DECLARAÇÃO 

RÁDIO ITAIMBÉ FM LIDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, na cidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio 

Grande do Sul, vem, por intermédio de sua representante legal abaixo assinada, 

declarar que conhece as cláusulas que passarão a regular sua relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, baixadas pelo 

Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, caso o pedido de renovação seja 

atendido e declara, ainda, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, 

achando-as conforme seus interesses. 

Porto Alegre, 08 de novembro de 2006. 

Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, na cidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio 

Grande do Sul, por sua dirigente legal abaixo assinada, declara que a entidade 

não infringe as vedações constantes do §5°, do artigo 220, da Constituição 

Federal. 

Porto Alegre, 08 de novembro de 2006. 

Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 

,1 
I, 
li 

I I 
II 

II 

1I 
J 



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GORais Genérico - Gerador de Declaração RAIS Genérico - Versão: 9.2005 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI 
90.628.736/0001-00 

Nome/Firma/Razão Social 

Prefixo 
00 

RADIO ITAIMBE FM LTDA 
Logradouro( rua,avenida,praça ... ) 
AVENIDA JULIO DE CASTILHOS 

Complemento 
CONJUNTO 08 

Município 

GEI Vinculado 

Bairro 
CENTRO 

Código 
43-18200 SAO FRANCISCO DE PAULA 

14/12/06 09:28:29 1 

UF 
RS 

Para uso da empresa Ano das Informações 
2005 

Número 
216 

CEP 
95400-000 

Telefone 
(51) 3218-2631 

Total de Vínculos 

SERPRO 





CEP / CODE POSTAL 

OF: 3.31312006-COSMS/CGLOIDEOC/SCIMC 
Ao Senhor Gerente da 
Radio Itaimbé FM Ltda 
Av: Getulio Vargas, 774 Conj. 604 
Cep: 90150-002 Porto A1egre-RS 
Proc: 53000.08564712006 

Renovação de Outorga 

RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIB 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR' -

ENDEREÇO PARA 

75240203-0 FC0463/16 

VATURE DE L'ENVOI 

LJ PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

EMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 



RB 5-3 5 8 O 6 1 5 8 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TEMTATIVES DE LIVRA/SOM 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

BRASIL 

DDODD-DDD 



AvJúlio de CastUhos n C 216 Conj.OS - São Francisco de Paula/RS 

Ilustríssima Senhora Doutora 

Zilda Beatriz S. De Campos Abreu 

M.D Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

i'.mm;;T í:RIO [)$l. ~ I::;OMUt'i{C,4 
81;;:.ú.!;;fLI.Ii. " DF 

RefOficio n° 433/2007-COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Processo n° 53000.085647/2006-63 

Em referência ao ofício acima indicado, informamos que já 

havíamos ingressado com pedido de renovação da permissão em novembro de 

2006, protocolado sob o n° 53000.085647/2006-63. 

Esclarecemos que a documentação solicitada no oficio já 

foi enviada, para juntada ao processo original em 20 de novembro de 2006, 

protocolo sob o n° 53000.087905/2006-46. 

N.Termos, 

P .Deferimento. 

São Francisco de Paula, 15 de fevereiro de 2007 

varez Gadret Magalhães 

Diretora 





MINISTÉRIO DAS COMUNI~ÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n.o 53000.085647/2006 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., executante dos serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de São Francisco de Paula, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Ensaio, 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria nO 212, de 14 de dezembro de 
1998, à ANATEL, solicitando Vistoria Técnica. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

Brasília/DF, (J2; de de 2007. 

()~ . 

~~OUZANETO 

De acordo. Ao Sr. DiretOr do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

BrasíliaIDF,f4fcÍe -vvtQ!i r de 2007. 

/~a.~:tt / 
ANACLÉTO RODRIG S CO EIRO 

Coordenador - Geral de Regi e Lega e Outorgas 

De acordo. À Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para prosseguimento. 

o 3 de 2007 . 

./ 
I'tHffiEIRE RESENDE,/" 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSMStRMFS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio nQ )\060 /2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasília,)..C\ de }-t~ de 2007. 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5° andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n.o 53000.085647/2006 
Entidade: RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., 
executante dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São 
Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as 
cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria nO 
212, de 14 de dezembro de 1998, para que seja realizada vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

·~7 
J~",.J 

ZILDA BEATRIZ S D~~~~~ 
/ I 

Secretária de Serviços déComunicaçãp/Eletrônica 
" 

COSMSIRMFS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453-FAX: 311-6617 

Ofício n~ .1~Lxo' /2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasília,~~ de r~ de 2007 

À Senhora, 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES. 
Diretora da RÁDIO ITAIMBÉ FMLTDA. 
Av. Getulio Vargas, nO 774, Conj. 604. 
CEP: 90150-002 Porto Alegre /RS 

Ref. Processo n~ 53000.085647/2006 

Prezada Senhora, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas à instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento anexo. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

COSMS/RMFS 

Atenciosamente, /.1 

-,,-,./-'.""'~/~" 

ZILDA BEATRIZ S. DÉ~~S"REU 
Secretária de Serviços"d~ ComunicSltão Eletrônica ,. 
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Agêncía Nacional 
de Telecomunicaçôf;J., , 

Avenida Princesa Isabel, 778 -Bairro Santana CEP:90620-000 -Porto AlegrelRS 
(51) 3230-1931 /Fax (51);3230-1999 

Oficio n.o 1940/2007/ER05FT/GAB -ANATEL 

À Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

Porto de Alegre, deábril de 2007. 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Itaimbé FM Ltda - São Francisco de 
Paula-RS. 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos aos Oficios n.o 1050/2007/COSMS/CGLOIDEOC/SC, datado de 
19 de abril de 2007, protocolizado nesta Agência sob n.O 53500.007455/2007, em 26 de abril de 
2007, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio e o ART do processo de 
renovação de outorga da Rádio Itaimbé FM Ltda executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada na cidade de São Francisco de Paula/RS, solicitando a realização de 
vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n.o 0341/2007/ER05FT datado de 19 de abril de 2007, com cópia do laudo de vistoria técnica e a 
Notificação de Irregularidades de n.O 0005RS20070044, relativo às irregularidades técnicas 
apontadas. 

Atenciosamente, 

C/c: RFFCC 
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Documento N° 

Notificação de Irregularidade Técnica 
Serviço de Radiodifusão 

......... ~.~~.s.~~.~0070044 
DATA HORA 

:.1~!~/~pq?..: 14:30h ..... 
J:HÇf~M!ijií:@~\i(di(~ijJtÇfMi~t:tttttitt::::::t:::~:t:~::::::~t~~:~~~:::~:~:~:tt:tt\\\~:tttttt:~~::::~:~:~:~t:~:\~t~~:~~~~:~~~~:~::~~t:~::~~:~:t:t::tt:~:~:::~::~:~~:::~:::::~~~:::\::::t::::t~~:tt~~~~:~:~~:~:~~~:~~:t~t~::~~~~:~\\:::t~t:;: 

Nome da Entidade CPF I CNPJ rRAoiü"I'TAh,Ú3é"FM L TOA 90.628.736/0001 .. 00 ........................................... . 
...................................................................................• 

.. ~().c.~I.c!.e..II1.s.t~I"'.9.~() ............................................................................................................................................................................................. .. 
:AV. JULIO DE CASTILHOS, 216 • SALA 4 
.. , ..... , ..... , ... "" .................................. " ..... " ..................... ,.,.,., ..... ,., ........ , ....... , .......................... , ..... " .......... , .................. "", .. , ... " .................. , ................. : 
Tipo .deServiç() .... Município I Distrito... UF 

~RADIODIFUSÃO SONORA EM FM jSÃO FRANCISCO DE PAULA :~S. 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalização Identidade I Órgão Emis'sor 
:p6RTAq~'((j.·.s..i.~.R··FiLH·b·························· ........................................................................................................................ : :·1·0·21(j'503'ii4j~.~.P..:~~·.·.·.······················ 

WH';:~ij~mn~ij~~iji:t/////:~~::~:~:://///:~~r~:~~~::~:::::::///:r://~:(~~t:(~r~~~:r~::r:~rH~:rr:~rr:(::::((::r::~:/(~r:~::::::~::::::~::::~::~::~:~::~r:(:::~:::~:::~:::~:::~::~:::~~~~:::::::~:::rr~::(((/:::::(t((((~tt:r: 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Ar!. 211, Parágrafo Único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Ar!. 208 da Resolução nO 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, 

tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
. ( X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) nO (s) _0005RS20070044 ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) nO (s) ________________ _ 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de __ 30_ dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que E\ entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas . judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim· (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

rNom~··d-;;·Áti~~·t~··d~··F·i'~~~ii~~·çã~···· ........................... . .·N~~~·d~Ag~·~t~·d~·Fi~;;~ii~~çã~··· 

:THIAGO DA GAMA JEFFERSON SALLES COSTA REIS 
.. ,." ............ " ............ , .......... , ..... , ......... ,.". ",.,.,', ............. " ..... ~ ' .................. " ................. , ................... ", ..... , .......... " ...... , ........ , ........ . 

Ass.: 
Credencial W :'881~2: Credencial W :"ii4~1 ,,.. ...... , .... ,. , ... ;.~~;.' ..... ;;..., ........ .. 

~) c,,> J/ ";"'/: ./ I ' "" 
··········· .... ·:~~;i~a,i~ação ...... ············ .. ···· fJss.: · ...... j~~47;~i{!:trsc·ai~~:'?\ .. ·· .. ·· ........ ·· .. · 

/: 5~dE ~'L v 

fr f~\ 
Ass·:········R~pr~s~ntarite);:~~d;deiio·ÁtodaFiscaiização ... 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI 
Laudo de Vistoria Técnica 

Emissora de Radiodifusão em Modulada - FM 

Motivo 

da 

Vistoria 

Autorizado: 
Cidade: 

DRotina 

D Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

D Licenciamento por Alteração Técnica 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1- Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1- Antena 

Enquadramento no PBFM 

D Especial 

~Renovação 
D Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 7 - Informações Adicionais) 

Art. 122, Item 34 
doRSR 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

~~:":'::":~~~~~-_______ ~!:2J~~~CL-LI:U~L.::::.uLl------j RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos 

(condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra). 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricolbase da 
torre - [metros] 

3.2.2.1.5 - Azimute de 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 1/5 
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Laudo N° IVUU b k: 5 200:f 00 11 '-j I 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar ,t! Item 5.2.1.1 do 
3.2.2.2.1 - Fabricante - ~ 

HA 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 3.2.2.2.2 - Modelo -" -

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos Item 5.3.1 RTFM, 

li c/c Art. 122, Item 34, 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). do RSR. 

3.3 - Equipamentos I: 
3.3.1- Transmissor Principal Autorizado(a) V erificado( a) " 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 

3.3.1.1- Fabricante -'-v<llK ~jrr~ 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.2 - Modelo :51 "·~··tO ;tJj F(O 
Item 7.4.1.1 do 

3.3.1.3 - Homologação O. )il/*lX~5~: 'I RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. " 
Item 6.4.1 RTFM 

':3.3.1.4 - Potência de Operação (k W) c/c Ali. 122, 
Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. f( 

«" 
Item 7.2.1" h" do 

3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal de RF. RTFM, c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1. 7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. r(, 
Item 7.2.1 "i" do 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando RTFM c/c Art. 122, 

existir. Item 34, do RSR. 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Item 3.2.3 do RTFM 

(± 2000 Hz) L{"~ 
c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

" 

3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 "b" do 
RTFM c/c Art. 122, 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "I" do 
RTFM c/c Art. 122, 

ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "n" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 ')" do 
3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

" * RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
>I< CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 

.... !>PS/yo,,'Q. 
r ;F~bU -a 

Al~'CB~ o) <:1 
Qj' 

'EI 

Art. 63, "d" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Ali. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Página 2/5 
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4. Instalações e Operaçâp 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
(multiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco­
municações. 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 Volts. 

5 .... Estúdios 

c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. '& RJb~, 
Item 5.2.4 do RTFM;. ~6;,t.; CBT 
c/c Art. 122, Item 34, (Suspensão) 

doRSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Item 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

5.1 - Estúdio Principal 
\. 5.1.1 - Endereço 

\. 

\. 

Autorizado: 

Verificado: 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 

5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1- Endereço 
Autorizado: 

Cidade: lJF: 
------------------------

Verificado: 

Cidade: 

6. Outras Constatações 
6.1 - Ocorrência de Espúrios de Radiofreqüência 

CEP: 

6.1.1 - Transmissor Principal Permítido 

2° Harmônico 

3 ° Harmônico 

Art. 122, Item 34 do 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. 

Art. 6° da Portaria 
MC n. ° 26/96 c/c 
Art. 71 do CBT. 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96 .. 

Item 3.2.7 do RTFM, 
Espúrios c/c Art. 122, Item 34, 

~--------------------------------~-----------r--~~~---+--~ do RSR. 
6.1.2 - Transmissor Auxiliar 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dEk), com 
no mínimo 80 dE. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

6.2 - Existência de interferência prejudicial 
D Sim Não 

Art. 48 e 49 do RSR 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 
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Laudo N° I{fJOh rz. J2J]J::f 00 ~1~1 
3.3.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) :i".·;······.··· Itens 7.1 e 7.l.2 do 
3.3.2.1 - Fabricante \KtTK '\!J\\( RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.2 - Modelo SL'~ S Item 34, do RSR. 

Item 7.4.1.1 do 
3.3.2.3 - Homologação loeeG>c RTFM c/c Art. 122, 

Item 34 do RSR. 

Item 6.4.1 do 
3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) I RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. «. Item 7.2.1"h" do 

3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. ((:. RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. í< Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

;3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 

na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). Item 34, do RSR. 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Item 3.2.3 do 

't~ 
RTFM, c/c Art. 122, 

(± 2000 Hz) Item 34, do RSR. 

3..3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1" b" do 
RTFM c/c Art. 122, 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 

dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

350 Volts. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "n" do 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "j" do 
3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 - Carga artificial Item 7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e AI). 
" Item34, do RSR. 

3.4.2 - Limitador de Modulação 

«A 
Item 7.l.4 do 

D Com defeito D Inexistente 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4.3 - Monitor de Modulação Item 7 .l.5 do 

D Com defeito D Inexistente 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.l.6 do 

AJA 3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
iI' RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. ° 52795/63 

U"'" ''<.'.~" 

~'tfA • F , _' 

~ ~ 
. ·,rÇdJT 
(Susp'tnsão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 
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Laudo N° 

6.3 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. 
n Inexistente n Vencida 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

6.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

6.6 - Existência de Responsável Técnico 

7. Informações Adicionais 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 

que originou o Pado n° I I 
r 
I 

Art. 42 do RSR 

Art. 45 do RSR 

Art. 28, Item 17 
doRSR 

Art. 18 do regula­
mento aprovado pela 
resolução 303/2002. 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessálios à caracteri7..ação da situação. 

8. . Instrumentos Utilizado~na Vis.toria 
Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

\, r-----+-----------------------------------------------------------------------------4--------------; 

\, 

9: Assinaturas 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: 
----~~~~~~~~~~--------------

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

Representante da Entidade: 

Identidade N°: 

Local e Data: 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não velificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11198 
* Portaria MC 160/1987 - Portalia do Ministério das Comunicações W 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. ° 52795/63 
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ANEXO: 

Correspondência enviada pela entidade RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA referente à correção 
da irregularidade constatada na vistoria técnica de laudo n° 0005RS20070044. 



Ilmo. Sr. 
Gerente Regional da Anatel 
Porto Alegre - RS 

Prezado Senhor; 

Radio ltaimbé FM Ltda., permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada no município de São Francisco de Paula-RS, vem 
através do presente expor para finalmente requerer o que segue: 

- Na data de 16/04/2007 nossa emissora passou por vistoria, solicitada pelo Ministério 
das Comunicações visando instruir o processo de renovação de outorga; 

- Tal vistoria constatou como única irregularidade o fato do transmissor reserva não 
estar operando com sua potencia plena; 

- No dia 17/0412007 nossos técnicos retornaram ao local e fizeram reparos no referido 
transmissor, com substituição das válvulas e o mesmo ficou operando nas condições 
aprovadas para a emissora. 

De todo o exposto solicitamos que esse ofício seja anexado ao Laudo 
de Vistoria e enviado para o Ministério das Comunicações, servindo como prova da 
solução do problema encontrado quando da vistoria. 

Anexos: 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Porto Alegre,} d;ril de 2007. 

portali~~o 
Procurador 

CI enviada pela área técnica da emissora; 
Copia da nota fiscal de nO 000252 da empresa TKServices Supridora de Serviços Ltda. 
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De : Rudinei Eduardo da Fonseca - Diretor Técnico 
Para: Portalicio Bier Filho 
Referente: Conserto Transmissor WTK 5 KW 

l,' 

" 

Através do presente informamos que o técnico Sr. Roberto Prado, 
esteve no dia 17/04/2007, na Planta Transmissora da Radio ltaimbé FM Ltda., fazendo 
o conserto do transmissor WTK modelo SI-F-5, que apresentava baixo rendimento na 
etapa de potencia e mau contato no switch interruptor da porta traseira. 

- Foram substituídas duas válvulas 4CX250BC e a válvula de potencia 3CX3000A7, foi 
também substituído o interruptor de segurança da porta traseira. 

- Após os devidos reajustes nas etapas de RF o transmissor passou a operar com plena 
potencia, com as seguintes leituras: 

Tensão de Placa: 5.200 Volts 
Corrente de Placa : 1,5 Amperes 
Potencia de Saída: 4.980 Watts 
Eficiência do estágio final: 0,638 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição 
para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. . 

Atenciosamente. 

Porto Alegre, 19 de abril de 2007. 
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P R O C U R A Ç .. A O 

Por este instrum~nto par·ticular de procuração, Radio Itairobé FM 

Ltda., com sede na cidade de São Francisco de Paula-RS, a Rua 

Julio de Castilhos n° 216 sala 4, neste ato representada por sua 

diretora Sr a FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES, brasileira, 

"-, . casada, advogada, portadora da carteira de identidade de advogado 

n° 47.976 emitida pela OAB/RS em 04/10/1999, devidamente inscrita 

no CIC sob o nO 727.697.850-87, residen te '~e domiciliada na 

Av. Guaiba nO 3450 aptO 803, na cidade de Porto Alegre/RS ; nomeia 

e constitui seu bastante procurador o Sr. Portalicio Biei Filho, 

brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, residente e domiciliado 

em Porto Alegre, na Rua Ladislau Netto n° 58, para o fim 

especifico de em nome da Outorgante, firmar· perante o Ministério 

da Comunicações, suas. Secretarias e suas Representações Regionais, 

b~n como perante a Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, 

requerimen tos, declarações e correspondências em geral, pelo que 

firmamos o presente instrumento, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Porto Alegre, 03 de março de 2006. 

Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 

."'::-'". 



RELATÓRIO DE FIS 
ANATEL ~ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCE/MC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta n° RADARER05FT2007000098 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

RADIO ITAIMBEFM LTDA 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

RUA GASPAR MARTINS 151 Bairro: BAIRRO NAO 
INFORMADO 
Município: São Francisco de Paula DF: RS 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Realizar vistoria técnica na entidade RADIO ITAIMBE FM LTDA, objetivando: 

o Permitir a renovação de outorga. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

Data da Impressão 24/04/2007 10:05:03 
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4.1.1. Geral 

Ô'?!S CO/}... 
~. -c~ 

."', :'Y.' f'" ~/) ';;i, 

"'~ 1 T" 7YJ'"' , " ,,' it~l,.t 
Número::" ~ IV . 
034l/2007/EROJFT- ~ 

Data: 
19/04/2007 
N° SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações N° 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
Regulamento Técnico do Serviço de Radiodifus~o Sonora em FM e na Lei Geral de 
Telecomunicações n° 9472/97. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

09/04/2007 à 17/04/2007 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO ITAIMBE FM LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Na data de 16 de abril de 2007, os agentes de fiscalização estiveram na localidade de São 
Francisco de Paula-RS,na entidade RADIO ITAIMBÉ FM LTDA, para realizar a vistoria 
técnica para a permissão de renovação de outorga. Primeiramente foi realizada a inspeção 
técnica no estúdio da emissora e logo após, foi realizada a vistoria no local da estação 
transmissora. 

5.2. Resultados obtidos: 

Data da Impressão 24/04/200710:05:03 
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ANATEL 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Da ação de fiscalização realizada obteve-se os seguintes resultados: 

• Laudo de Vistoria Técnica n° 0005RS20070044; 
• Notificação de Irregularidade n° 0005RS20070044. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Número: 
0341/2007 /ER05FT 

Data: 
19/0412007 
N° SICAP: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
Vistoria técnica para averiguação se a entidade está cumprindo o Regulamento Técnico do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em FM. 

5.3.2. Para o usuário 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.3. Para a Ad,ministração Pública 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

A entidade estava operando com o seu transmissor auxiliar abaixo da potência autorizada, 
de maneira irregular. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
A entidade infringiu o item 6.4.1 do Regulamento Técnico de Radiodifusão Sonora de 
Freqüência Modulada. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são de competência do 
Ministério das Comunicações a definição. 

6.3. Possíveis Autuações: 

Data da Impressão 24/04/2007 10:05:03 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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Número: '. ~úI 06: 
0341/2007 /ER05~ '? 

Data: 
I 19/04/2007 

N° SICAP: 

Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se a Notificação de Irregularidades 
n° 0005RS20070044 e encaminhou-se ao Ministério das Comunicações. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

JEFFERSON SALLES COSTA REIS 

MARCIO DA ROSA SILVEIRA 

THIAGO DA GAMA 

Data da Impressão 24/04/2007 10:05:03 
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Responsável pela confecção do relatório 
THIAGO DA GAMA - ER05FT 

Responsável pela conferência do relatório 
JEFFERSON SALLES COSTA REIS "7 ER05FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
JOÃO JACOB BETTONI - ER05 

Número: 
0341/2007/ER05FT 

AaS C,.... u _~ 

Data: 
19104/2007 
N° SICAP: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome/Razão Social: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

Nome Fantasia: UNIVERSAL FM 

DESCRiÇÃO DO SISTEMA 

Serviço: RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - FM 

Localidade: SAO FRANCISCO DE PAULA 

Canal PB: 270 (duzentos e setenta) CanalOP: 270 I Freqüência PB: 101,9 MHz Freqüência OP: 101,9 MHz 

Num. Estação: 9628738 I Indicativo: ZYD628 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA DA FELICIDADE, S/N 

Localidade: SÃO FRANCISCO DE PAULA 

Número: . Bairro: *** 

UF: RS 

Página 1 de2 

FLS: 001/001 

CNPJ: 90.628.736/0001-00 

Fistel: 03030150984 

UF: RS 

Classe PB: Ai 

Classe OP: Ai 

Telefone (Sede): 0000000000 

Latitude: 29° 27' 26" 00" S Longitude: 50° 34' 48" 00" W Cota da Base da Torre: 930 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES L TDA 

Modelo: SI-F-10 

Código de homologação: 052089XXX0381 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA L TOA 

M'odelo: BECP- 4L 

GMAX: 3,22 dBd 

Polarização: Circular 

HCI: 54 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0° 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: 225° em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: ANTENA PARA FM DE 4 ELEMENTOS 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: KMP PIRELLI 

Modelo: HF 1 5/8 

Comprimento: 55 m 

Impedância: 50 Ohms 

Atenuação: dB/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: 

Modelo: 

Código de homologação: 

Potência Operação: kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: *** 

Modelo: *** 

GMAX: *** 

Polarização: *** 

HCI: *** 

Inclinação de Feixe (Beam-TiIt): *** 

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 

Descrição da Antena: H*. 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: *** 

Modelo: *** 

Comprimento: *** 

Impedância: *** 

Atenuação: *** 

VM 

AZIMUTE(graus) 
HSNMT(metros} 
ERP(kW) 

o 45 90 135 180 225 270 315 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** 
124,6 120,3 75.4 374.4 476 595 466,9 131,6 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** u** **** **** **** **** 

15,221 13,884 16,442 19,217 14,212 11,393 13,559 17,343 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** 

4 - OBSERVAÇÕES: 

I *** 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HC:1: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

I 
II 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: AV. JULIO DE CASTILHOS, 216 

Número: . 

Bairro: CENTRO 

Localidade/UF: São Francisco de Paula/RS 

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia IníciQ I Dia Fim 
Domingo I Sábado 

I 
I 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Hora InIcio 
00:00 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: 

Número: *** 

Bairro: *** 

Localidade/UF: 

I Hora t-im 

I 24:00 

file://C:\DOCUME~ 1 \thiago\CONFIG~ 1 \Temp\56IGHMJN.htrn 

J 
I 

Local de Emissão: 
Porto Alegre/RS 

Data da Emissão: 

9/4/2007 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [ ... Página 1 de Z 
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Extrato de Lançamentos dJJ 
Nome da Entidade: RAOIO ITAIMBE FM L TOA N° FISTEL: 03030150984 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 90628736000100 

Situação: Ativa Data Validade: 08/05/2007 E1CADIN: 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral E1uF: RS Proc. Caducidade: Não 

est./ Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref./ Ano 

Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 
Seq. Situação Débito 

Parco (R$) 

1660 1989 13.122,61 31/03/1992 101.344,24 101.344,24 001 

29/06/1993 546.097,67 0,00 

1329 1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 002 0,00 
-TFF 

1329 1991 31/03/1991 R$ 13.597,02 05/06/1991 13.597,02 0,00 003 Cancelado 0,00 
- TFF 

1329 1992 64.016,82 30/06/1993 5.717.129,60 4.674.070,00 004 0,00 
- TFF 

1329 1993 31/03/1993 R$ 794.773,61 30/06/1993 1.043.059,60 1.043.059,60 005 Cancelado 0,00 
- TFF 

1329 1994 20.132,69 30/03/1994 39.141,73 39.141,73 006 
- TFF 

28/12/1994 26,45 0,00 

8766 1994 0,00 02/02/1994 57.071,06 57.071,06 007 0,00 
- TFI 

8766 
1994 0,00 18/05/1994 192.704,36 192.704,36 008 0,00 

- TFI 

1329 
1995 107,22 03/01/1995 72,56 72,56 009 0,00 

-TFF 

1329 1996 53,61 01/04/1996 44,42 44,42 010 0,00 
- TFF 

8766 1996 0,00 26/09/1996 189,71 189,71 Q11 0,00 
-TFI 

1329 
1997 107,22 29/08/1997 124,11 124,11 012 0,00 - TFF 

1660 O 1997 622,70 29/04/1998 1.039,78 567,15 013 0,00 

1660 O 1997 518,92 29/04/1998 472,63 472,63 014 0,00 

8766 
1997 0,00 29/04/1997 195,31 195,31 015 0,00 

-TFI 

1329 
2 1998 R$2.900,00 31/03/1998 124,11 124,11 016 

- TFF 

21/12/2000 4.704,29 4.704,29 0,00 

1329 
1999 R$2.900,00 18/06/1999 3.480,00 3.480,00 Q1l 0,00 - TFF 

1329 2000 R$2.900,00 18/01/2002 4.318,39 4.318,39 018 0,00 
-TFF 

1329 
2001 R$2.900,00 18/01/2002 3.872,37 3.872,37 019 0,00 

- TFF 

5380 2001 R$13,42 18/01/2002 13,42 13,42 020 0,00 

1329 
2002 R$2.900,00 10/02/2005 4.993,49 4.993,49 021 0,00 

- TFF 

1329 
2003 R$2.900,OO 11/02/2005 4.439,88 4.439,88 Q22 0,00 

-TFF 

1329 2004 R$2.900,00 11/02/2005 3.879,91 3.879,91 023 0,00 
- TFF 

http:/ 1 sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislExtratoLancamentos/tela.asp?NumF istel=030 ... 29/5/2007 
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1329 2005 R$2.900,00 17/02/2005 2.900,00 2.900,00 024 0,00 

- TFF 

1550 o 2004 04/03/2005 R$1.110,19 0,00 0,00 025 Cancelado 0,00 

1550 ° 2005 R$1.110,19 0,00 0,00 026 1.549,03 

1329 2006 R$2.900,00 0,00 0,00 027 3.915,58 

- TFF 

1329 2007 R$2.900,00 0,00 0,00 028 3.520,88 

- TFF 
Total devido em 29/05/2007 (em reais): 8.985,49 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela. asp?NumFistel=030... 29/5/2007 
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LEGISLAÇÃO: 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Constituição Federal (mi. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; Regulmnento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei n° 5.785, de 23/06n2; Decreto 88.066, de 26/01183. 
PROCESSO N°: 53000.085647/2006 LOCALIDADE: SÃO FRANCISCO DE PAULA 1 RS 
INTERESSADA: RADIO ITAIMBÉ FM LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: O CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

DOCUMENTOS Fls. 

Declaração da entidade que não infringe as vedações do §5° do art 220 da Constituição Federal; Sim (X) Não O 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
Sim (X) Não O 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Sim (X) Não O 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim (X) Não O 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim (X) Não ( ) 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; Sim (X) Não O 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; Sim (X) Não O 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim (X) Não O 
Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, Sim (X) Não O 
cÓl!ia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulmn os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1~, art. 3~do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de J983. 

Sim (X) NãoO 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 
Sim (X) Não O 

Tempestiva? Sim O Não O 
Laudo de ensaio doe s) transmissores( es); Sim (X) Não O 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Sim (X) Não ( ) 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5( cinco) anos 
referente aos empregados; Sim O Não O 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 

. referentes as empresas; Sim (X) Não O 
Vistoria da ANATEL; Sim (X) Não O 
Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? JUSTlFICATIV AS 65-67 Sim (X) Não O 
A entidade está quite com o FISTEL. Sim O Não (X) 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim)9 Não (X) 

f~ 6,&(, 
Quadro socletáno: 

COTISTA I QUOTA R$ 

Quadro diretivo: FERNANDA AL V AREZ GADRET MAGALHÃES - DIRETORA 

Analista: RMFS/COSMS Data: 29/05/2007. 

49 

9 

8 

6 

7 

5 

5 

50 

10-25 

2,48 

2 

28-32,35-40 

33-34,41-42 

3 

59-63 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n2~ '3.60 12007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

A Senhora, 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES. 
Diretora da RÁDIO ITAlMBÉ FMLTDA 
Av. Getulio Vargas, nO 774, Conj. 604. 
CEP: 90150-002 Porto Alegre 1 RS 

Ref. Processo n!! 53000.085647/2006 

Prezada Senhora, 

Brasília, ob de t n ~ O de 2007 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Municipio de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte exigência, em complemento ao 
Oficio nO 1049/2007, datado de 19 de março de 2007, com vistas à instrução do pedido: 

a) Cópia autenticada da alteração contratual devidamente arquivada na repartição competente, para 
comprovação dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria nO 616, de 10 de dezembro 
de 2005, objeto do processo nO 53000.054526/2004, conforme cópia anexa. 

o documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

"'~.L ........ EIRO 

COSMSIRMFS 
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PORTARIA N!? 616 ,DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005 

-;" 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,' no uso de suas atribuições, 
em conformidade o disposto no art. 96, item 3, alfnea "b", do R~gulàmento' dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n2 53000.054526/2004-16, resolve: ' 

Art. 12 Autorizar a RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em ,freqüência modulada, no município de São Francisco de Paula, Estado do 
Rio Grande do Sul, a efetuar a"transferênda indireta da permissão que lhe foi outorgada pela 
Portaria n!? 103, de 06 de maio de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 08 
subseqüente; mediante a cessão de cotas representativas do capital social para outros cotistas, 
que passarão a deter o mando da sociedade, conforme previsto no artigo 89 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 

Art. 22 Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade, que ficarão assim 
constituidos: 
.. 72 7.í9 7. g50 ~ 37 

COTISTAS r ' 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES 
CHRISTINAALVAREZGADRET~ . 36() J3D,,~/I' 
TOTAL 352~ ó', ~, 

COTAS 
140 
80 

220 

VALOR 
R$ 140,00 
R$ 80,00 

R$ 220,00 

Gerente: A gerência será exercida pela sócia FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES. 

Art. 32 Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Regulamento, que a entidade 
apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada,' arquivada na repartição 
competente, para aprovação deste Ministério, dependendo dessa médida o exame e a decisão de 
seus futuros pedidos. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ ~.~~\-, 
HÉLIO COSTA 

'..I-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

DESPACHO N° j J'13 /2007 COSMS/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília,06 de ~'()ho de 2007. 

À: Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

Rei: J .... egula.·idades apontadas no laudo de vistOl'ia técnica, realizada pela ANATEL, 
acompanhada de Auto de Infração e Defesa apresentada pela entidade nos autos do Processo 
de Renovação de Outorga. 

Processo n° 53000.085647/2006 (renovação de outorga) 

Tendo em vista as irregularidades apontadas no laudo de vístoriã técnica realizado 
pela ANATEL, acompanhado de Auto de Infração, bem assim a Defesa, apresentada pela RADJO 
ITAIMBÉ FM LIDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, confotme documentação de fls. 65-67, 
juntada aos autos do PROCESSO N° 53000.085647/2006, que trata de renovação de outorga da 
referida entidade, solicito o encaminhamento do Processo em referência à Coordenação-Geral de 
Engenharia de Outorgas, a fim de que a mesma proceda análise das irregularidades apontadas no 
laudo de vistoria técnica, bem assim da Defesa apresentada pela mesma, e, após, sejam estes autos 
devolvidos à Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro Oeste (COSMS), 
acompanhados de Informação a respeito da aptidão da RADJO ITAlMBÉ FM L IDA., quanto às 
suas características técnicas, para fins de renovação da outorga. 

(1tJA~~{Ar~( 
ANACLETOROD GUES ORDEIRO 

Coordenador-Geral de gime' gal de Outorgas 

COSMS/ ÁLVARO /REGINA 



· SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.0] 

e Menu Principal ... 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: São Francisco de Paula 

Freqüência: 101,9 MHz 
Classe: A1 
Canal: 270 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

Nome Fantasia: UNIVERSAL FM, CAlCARA FM 
N° Estação: 9628738 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 
EJ Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato 

1103 I~ !portaría 

1202 I~ I Fortaríil 

1212 I <I I Portaría 

3<1 lHe' 

,,3~ liV1C' 

" '3 ~ l'iVlc 

a ... ICN 

<I lHe 
<I lssá

d 

El Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

..j Tela Inici ,j[j Imprimir 

BOA TARDE 

0r,.~~JA~L,'~,º!'l!~E,"CjA DE AGUIlAR 
Sistemas 

Interativos 
\ 

SRD >>>> Consultas »» Geral I Internet teia I menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030150984 
CNPJ: 90.628.736/0001-00 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

Último 1 
Licenciamento: 01/0 /1997 

Data DOU Razão Natureza 

3 <I 106/05/1987 I <I 108/05/1987 I Outorga ~ 

:;;::11 106/09/1996 I .. 
Autoriza a Alteração 
de características 
Técnicas da Estação 

3~ 114/12/1998 1'1 
Autoriza a Alteração 
de Características 
Técnicas da Estação 

3'1 112/09/2002 I ~ 125/ 10/2002 I Renovação <I 

110/11/2004 I ... 111/11/2004 1 Deliber. do C. 
, , , , Nacional 

11UI·34 
4 1:lur. 3 ~ 3<4 

::J .. 

3 .. 
101/12/2005 I ... 108/12/2005 1 Transferência Indireta <I r Jur.:.;:a: ~ 

112/0"'/2006 I'" 117/0')-/200'c I Consol. Carac. 
- ;) .. .l )... , U, Técnicas <I I réc., 3 1 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T e1a.asp 14/812007 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome/Razão Social: RADIO ITAIMBE FM L TDA 

Nome Fantasia: UNIVERSAL FM, CAlCARA FM 

DESCRiÇÃO DO SISTEMA 

Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM 

Localidade: SÃO FRANCISCO DE PAULA 

Canal PB: 270 (duzentos e setenta) Canal OP: 270 I Freqüência PB: 101,9 MHz Freqüência OP: 101,9 MHz 

Num. Estação: 9628738 I Indicativo: ZYD628 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA DE FELICIDADE 

Localidade: SÃO FRANCISCO DE PAULA 

Número: 400 Bairro: -

UF: RS 

CNPJ: 90.628.736/0001-00 

Fistel: 03030150984 

UF: RS 

Classe PB: A1 

Classe OP: 

Telefone (Sede): 0000000000 

Latitude: 29° 27' 26" 00" S Longitude: 50° 34' 48" 00" W Cota da Base da Torre: 930 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: 

Modelo: 

Código de homologação: 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA L TDA 

Modelo: BECP- 4L 

GMAX: 3,22 dBd 

Polarização: Circular 

HCI: 54 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-TiIt): 0° 

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): 0% 

Orientação do Zero do diagrama: 45° em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: ANTENA PARA FM DE 4 ELEMENTOS 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: KMP PIRELLI 

Modelo: HF 1 5/8 

Comprimento: 55 m 

Impedância: 50 Ohms 

Atenuação: O dB/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: 

Modelo: 
Código de homologação: _u 
Potência Operação: 5 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: .. -

Modelo: ---

GMAX: ---
Polarização: ---
HCI: **-
Inclinação de Feixe (Beam-TiIt): --­

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): --­

Orientação do Zero do diagrama: ----­

Descrição da Antena: ---

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: ---

Modelo: ---
Comprimento: ---

Impedância: ---

Atenuação: ---

VM 
AZIMUTE(graus) 
HSNMT(metros) 
ERP(kW) 

o 30 60 90 120 135 150 180 210 240 270 300 330 uu u" """""'" .u. u** u"'* u"'* .... u** .... **** *.H *""* 
124.4 131 90,9 75,4 314,2 374,4 464 476563,3 531,6 418,3 209,5 152,7 **** **** .*"' •• **'" .~** **." ......... ",.. "'*",,, .. ". "' ... 301,62 
13,5 12,369 12,809 14,616 16,61 17,115 16,009 12,869 10,63 10,469 12,02214,616 15,159 ............................................ ····13,3077 

4 - OBSERVAÇÕES: 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradianle na direção de máxima Irradiação. 

- Hei: Altura do centro de Irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

II 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: AV. JULIO DE CASTILHOS SALA 04 

Número: 216 

Bairro: CENTRO 

Localidade/UF: São Francisco de Paula/RS 

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início I Dia Fim 

II Domingo I Sábado 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

I 
I 

Hora Início 
00:00 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: ... 

Número: ... 

Bairro: ... ""* 
Localidade/UF: ••• 

I Hora Fim 
I 24:00 

Tela Inicial I 

http:// sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp 

Local de Emissão: 
Porto Alegre/RS 

Data da Emissão: 
16/08/2007 10:34:40 

16/8/2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC4\:: 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS . 

INFORMAÇÃO N. ° 82/2008 

Processo: 53000.085647/2006 
Interessado: RÁDIO ITAIMBE FM LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Localidade: SÃO FRANCISCO DE PAULAlRS 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela RÁDIO ITAIMBE 
FM L TDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de São Francisco de PaulalRS, utilizando o canal 270, classe AI, aduzimos o que segue: 

a) Em 07/11/2006 a entidade requereu a Renovação de Outorga para o período de 
08/05/2007 à 08/05/2017 por meio do processo n° 53000.085647/2006. 

b) Foi realizada a vistoria técnica nas instalações da emissora, em 16/04/2007, 
conforme Laudo de Vistoria n° 0005RS20070044 (fls. 58 à 63), onde verifica-se a seguinte 
irregularidade: 

b.l) Item 3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) - o transmissor auxiliar não opera 
em sua potência plena; 

c) Em 19/04/2007 foram apresentadas as justificativas referentes à irregularidade 
apontada no Laudo de Vistoria. A Entidade comunica que em 17/04/2007 seus técnicos 
retomaram ao local para realizar os reparos necessários - substituição das válvulas - passando o 
transmissor a operar em potência plena (fls. 64 à 67). 

2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria n° 0005RS20070044 se encontram sanadas e que a Entidade atende aos requisitos 
técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Radiodifusão das Regiões Sul e Centro Oeste (COSMS) para continuidade do processo de 
Renovação de Outorga. 

edfi'CGEOIDEOS/SC 

Em 05 de março de 2008. 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Engenheiro 



Continuação da Infonnação n.O 82j2008 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas. 

Em de '''''i:\~'P de 2008. 

Coordenador. 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral e Regime Legal de Outorgas. 

Emt de YY10l r c o de 200 

LUcj~~~~GOSINHO 
Coordenador - Geral de Engenharia de Outorgas 

edflCGEO/DEOC/SC 



Rua Orfanat,ôfio n° 711 - Port'l) Ategre/RS 

00 ;: i 

DECLARAÇÃO 
M IN! ~;TÉRIO [),iI. S COM tJNIC,ü, 

8 R."',:;:; f L Lu, " DF 

ü9.1i)4.t~003-·1 ir ::31 
RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., executante do serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio 
Grande do Sul, com sua sede na Av. Julio de Castilhos n° 216 Conj. 08, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 90.628.736/0001-00, por sua Diretora ao fim assinado, DECLARA, em 
atendimento ao exigido nos termos do Oficio nO 500 - SAG/SAJ, da casa civil da 
Presidência da República e do PARECERlCONJURlMC/DMMIN° 2608 -1.1612007, que: 
a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
§ 4°, da CF) e legais (Lei 9.294 1 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, ll, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) A responsável pelo editorial, bem como pela direção da programação desta 
permissionária é Fernanda Alvarez Gadret Magalhães, de nacionalidade brasileira, 
conforme documento de identidade comprobatório ora anexado. 

Porto Alegre, 28 de março de 2008. 

Fernanda A varez Gadret Magalhães 
Diretor 
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4' TABELIONATO DA COMARCA DE poRTO ALEGRE 
• IlIlL. RUIlIlNS REMO FARINA· T.b."~o 

Av. da Azenha, e23 x. 
AUTENTICAÇI'\O 

AUTt:NTICO 8 presente cópia reprogrufl~ confonne o 
originai a mim apresentado, do que dou f~. 

Porto Alegra, 
12 ABR, 2001 

~
lEONARD SILVA ANORADE • elele.ln" Au(ortUtlO 

fATIMA A IIINII PEDROSO • "'.Cld.onIO ulorluda 
ARIII D LOURDES COB11 • flel,von" I~ 

CUBTAS RS 

4.' TABELIONATO DA COMARCA DE PORTO ALEGRE 
BEL. RUBENS REMO FAltlNA - Tabelião 

Av. da Azenha, e23 

AUTENTICAÇAo 
AUTt:NTICO a presente cópia reprogrúfica confonne o 

original a mim apresentado, do que dou fé. 

Porte Alegre, 1 2 ABR, 2001 

ª
ELEONARDO SILV IINDRADE· eaCr$vanlollulOrtzado 
FÁTIMA AORIAN PEOIIOSD • E.crevento Autorizado 
MARIII ce LOU DeS COdTI • e.er •• Qnt.t~~ 

CUSTAS 11$ , ~,J...J 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e InfOlmática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA. 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: São Francisco de Paula / RS 
PERÍODO: 2007/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.085647/2006 
*0 d d d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orlgma ou copIa autentIca a. .. I . d 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 02 e48 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 27/32 e 35/40 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 33/34 e 41/42 

7-0PTATNO: 58/73 - 84/85 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracterlsticas 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERV AÇÁO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha,ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 49 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 09 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 08 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 05 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 07 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 06 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 10/25 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o perlodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 86 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 86 - falta 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% grade de 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo programação 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 86 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 86 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 86/87 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ---
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de --. 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido ---
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, :?.> de #412 fo de 2009 

HÉBER~A DE ALMEIDA 
Analista(Assistente Administrativo) 



SERVIÇO PÚBLICO FEPERAL 
MINISTÉRiO DAS,COrvrqNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SBRVIÇOS PE COMúNl:CAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUToiwA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E "@VISÃO DEOUTORGA 
Esplanada dos Ministerios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste. 

CEP -70.044-900 - BRASÍLIA- DF Tel.: 3311-6000 

Oficio nO 11J.b /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
Brasília, d!:i' de _J.GlLL!6Ju~Ll..' '..ai ..... : ___ --'-_ de 2009. 

Ao 
Representante Legal da RADIO ITAIMBE FM LTDA. 
AV. GETÚLIO V ARGAS, N° 774 - CONJ. 604. 
CEP: 90.150-002 PORTO ALEGRE / RS 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.085647/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidaderequer,Aesté Ministério, arel.10vaçãoc1a outorga",,': 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em freqüênCia modulada" na localidade',>; ',.' 
São Francisco de Paula, Estado do RioGrande do Sul, outorgada pela Portaria nO 103 de 06 de maio; 
de 1987, publicada no Dou de 08/05/1987 . ' 

. ", .' '. :.--.' ,-' 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recent~ 
determinação da Casa Civil da Presidência da' :R.eiJublica, poruieio dás,' Subchetias' de Assuntos, ' 
Jurídicos e de AssuFtos, Governamentais, l1Qva.d~·c~11i~i1taç~bpas~~u a's~r~xigida"para os' 
procedimentos de renovaçãodé outorga e, apardiss(j, .llPpsaAI!~liséd0(ptes~Iites:autosl yerificou': , 
se- que, para a cornph~ta-in~tFUção-do:.,PrCJcesso~será,'n,ecessilriaa,apt~seJ11ªçªº cl9(S) , ~~guinte( s), ;' ,,', 
docürhento(s), EM ORIGINAL OU eÓ:r:1AAUTENT'íCÁDA: '" ',' " " "':~ " 

, , 

Comprovante de reguIarida'decomFISTEt; 
., . 

Cópia contpleÚtda ReliçãoÁrii.üiFde Illf6rmaçõeS' Sociais =RAIS; 

Grade de programação. 

Obs.: N6 expediente derêSp()sta deverá sermeh6i6nadQ~ói1úrilerodoprocessoe (j número deste 
oficio de exigência. ' ,~ . , , , 

Atenciosamente, 

, , COREV/Héber ÁrtÚr/25iój1i6ii9 



SOLICITAÇAO DE ABERT"CR~E 
AI\EXA.çAO DE pOCl.;::VfE?\TOS 

A: SEDAP 

Solicitamos: neste ato: 

. aJ tendo por base o documento em anexa,. ábertura de processo de 

) Alteração contratual 
) Transferência direta 

( 
( 

) 'Transferência indi.reta 
" ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Ré'n,óvaç§.:o ide outorga 
( ) Fantasia' 
C ) Assentimento ,previo 

b) anexação do.Documento D. -""""~~~",-,,,:~~,---,,-~~c::--~-d--;f--r-'=""--~~"::-~---'- (original em 

anexo); ao processo de SJ 
( ) AJtera;ção contratual"-
( ) TransferêncÍ:a direta 
( ) Transferêntiá i1}fiíreta 
() Nomeação de procurador 
( ) J\1osliflcação de quadro diretivo 
~Re.t;lovação de Outorga 
( " ) F antasí~ 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessaôa. 

'. 

Brasília; 

) / ~. 

/ / --.---

. , . 
~<.~,.....~-~~_.~~~=",.-,: '.-"~""--' --,-,,:... . ..." ... '-~, 

. \ 



AvJúUo de Castilhos n" 216 Conj.08 - São Francisco de Paula/RS 

Ref.Oficio nO 1716/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo nO 53000.085647/2006 Renovação de Outorga 

Ilustríssima Senhora Doutora 

Vânea Rabelo 

MD. Coordenadora-Geral/ GT Permanente de Pós - Outorga 

Ministério das Comunicações 

RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Francisco de 

Paula, Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de V. Senhoria, 

vem através do presente apresentar a documentação solicitada conforme oficio 

acima indicado, objeto do processo nO 53000.085647/2006. 

N.Termos, 

P .Deferimento 

São Francisco de Paula, 14 de maio de 2009. 

, ! \1 

Fernanda AÍvarez Gadret Magalhães 

Diretora 

úi 
/ 
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DE 2a A DOMINGO: 

CGC MF sob o nO 90.628.736/0001-00 
São Francisco de Paula/RS 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

00:00 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
00:35 - Notícias 
00:38 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
00:55 - Comercial 
01:00 - Notícias 
01:03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
01:30 - Comercial 
01:35 - Notícias 
01 :38 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
01: 55 - Comercial 
02:00 - Notícias 
02:03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
02:30 - Comercial 
02:35 - Notícias 
02:38 - SHOW DA MADRUGADA (Prograina Musical) 
02:55 - Comercial 
03:00 - Notícias 
03:03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
03:30 - Comercial 
03:35 - Notícias 
03:38 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
03:55 - Comercial 
04:00 - Notícias 
04:03 - P ARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04:35 - Notícias 
04:38 - P ARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
04: 55 - Comercial 
05:00 - Notícias 
05:03 - P ARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
05:30 - Comercial 
05:35 - Notícias 
05:38 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
05:55 - Comercial 



06:00 - Notícias 
06:03 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
06:30 - Comercial 
06:35 - Notícias 
06:38 O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
06:55 - Comercial 
07: 00 - Notícias 
07:03 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
07: 30 - Comercial 
07:35 - Notícias 
07:38 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
07: 5 5 - Comercial 
08:00 - Notícias 
08:03 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
08:30 - Comercial 
08:35 - Notícias 
08:38 - Comercial 
09:00 - Notícias 
09:03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
09:30 - Comercial 
09:35 - Notícias 
09:38 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
09: 55 - Comercial 
10:00 - Notícias 
10:03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
10:30 - Comercial 
10:35 - Notícias 
10:38 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
10:55 - Comercial 
11 :00 - Notícias 
11 :03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
11 :30 - Comercial 
11 :35 - Notícias 
11 :38 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
11: 5 5 - Comercial 
12:00 - Notícias 
12:03 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
12:30 - Comercial 
12:35 Notícias 
12:38 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 



12:55 - Comercial 
13:00 - Notícias 
13:03 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
13:30 - Comercial 
13:35 - Notícias 
13:38 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
13: 55 - Comercial 
14:00 - Notícias 
14:03 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
14:35 - Notícias 
14:38 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
14: 55 - Comercial 
15:00 - Notícias 
15:03 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
15:30 - Comercial 
15:35 - Notícias 
15:38 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
15: 5 5 - Comercial 
16:00 - Notícias 
16:03 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
16:30 - Comercial 
16:35 - Notícias 
16:38 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
16: 5 5 - Comercial 
17:00 - Notícias 
17:03 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical) 
17:30 - Comercial 
17:35 - Notícias 
17:38 - SERTANEJO ESPECIAL (Programa Musical») 
17: 55 - Comercial 
18:00 - HORA DO SABER 
18:03 - Notícias 
18:08 - O MELHOR DO SERTANEJO (Programa Musical) 
18:30 - Comercial 
18:35 - Notícias 
18:38 - O MELHOR DO SERTANEJO (Programa Musical) 
18: 55 - Comercial 
• 19:00 ÀS 20:00 - A VOZ DO BRASIL (aos sábados/domingos e feriados: 

seleção musical) 
20:03 - VALE A PENA OUVIR DE NOVO (Programa Musical) 
20:30 - Comercial 
20:35 - Notícias 
20:38 - A NOITE É NOSSA (Seleção de música brasileira com participação de 
ouvintes por telefone) 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINI... Página 1 de 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE [ÉBIT 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPl: 

RAOIO ITAIMBE fM L TOA 

90.628.736/0001-00 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- Anatel inscrever e cobrar as dvidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificore a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão referese exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em I1vida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:09:00 do dia 12/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida alÉ 11/06/2009. 

A autenticidade desta certidão deveá ser confirmada no site da ANATEL, no endereç 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590501302342 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

.936.9827.4657.575.15 

RADIO ITAIMBE FM LTDA 

90628136/0001-00 

AVENIDA JULIO DE CASTILHOS, 216 CJ 08 

CENTRO 

SAO FRANCISCO DE PAULA / RS 

95400-000 

25/03/2009 

4 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 12/05/2009. 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver.asp?acao=p 

Página 1 de 1 

12/05/2009 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRU AO DE PROCESSOS 

RENOVAÇÁO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO ITAIMBE FM LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: São Francisco de Paula/RS 
PERÍODO: 08/0512007 a 08/05/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.085647/2006 

*0 d s ocumentos d d .. I . d evem ser apresenta os aos autos em ort/(ma ou cÓPIa autentlca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02; 48 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente,' caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 03 - ok 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 04 - ok 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 27 a 40 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 41 e 42 

7-0PTATNO: Fls. 59 a 63 (laudo 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 0OO5RS20070044 

anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
- irregular); 

declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, Fls. 65 a 68-
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em entidade infonnou 
confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com haver sanado a 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da irregularidade 

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), Fls. 84 e 85-
CGEO infonnou 

OU que as 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características irregularidades 

COREVIMF/17.06 
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técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações foram sanadas pela 

(Modelo2) entidade. '(:,';1.-

OU, 
J\C ~ ~:;~ caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 

declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 43 e 44; 98 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 49 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 09 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 08 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 05 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede dà entidade; Fls. 07 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 06 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 99 a 102 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 10 a 25; 80 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86; 95 a 97 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

COREV!MF/17.06 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 ~~ 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; , 'Ct1 

.R"hlfh· 

~ 21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 86 e ~.,s ~ 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFOR]dAÇÕESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Fls. 92 - Memo 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de enviado ao 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade DEAA 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 17 de junho de 2009. 

MÔN~~A~ 
Técnico de Nível Superior 

COREV/MF/17.06 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO Nº ti 6 t /2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - CO CP AlDEAA 

de 2009. 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo nO: 53000.085647/2006 (X) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: RADIO IT AIMBE FM LTDA. 
Serviço: FM 
Localidade: São Francisco de Paula / RS 

Tendo em vista que o Processo em referência está emfase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONmR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, \)(0'\ .. 
~ \\ IK) 

M INIBTeR\CI D,O. B COM li NI ClJ, ç:Cie8 
SR!~8fLl.ú .• DF 

53000 lH6330l2009-6'1 V iN;~A ItiBELO 
Coorfenadora Geral ::!f.tRADlDiSADlCOSADlCGlOlDfQ 

" 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outo1,~4l20ü~-iS:24 

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

W NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

9t::: ti t~ <TrIO q Brasília,,~~(,(Á) ~ 

COREV lHéber Artur/25 ,03 ,09 

r\';ESSll~~(h: BP,;t!~ 
ASS~~fll@m1 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESs8 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS 
PERÍODO: 08/05/2007 a 08/05/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.085647/2006 
*0 a t a ta t .. I t ti a s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em orlgma ou copIa au en ca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02 e48 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de26/0l/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 04 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 28 a 32; 36 a 40 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 33 e 34; 41 e42 

7- OPTATIVO: Fls. 58 a 63 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em (ANATEL-

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
irregular) 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Fls. 65 a 68 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em (manifestação da 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com entidade) 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
Fls. 84 respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), (Infonnação 
82/2008 - CGEO -

OU entidade está apta 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características tecnicamente) 

técnicas da em1ssora em andamento no Ministério das Comunicações 



s ~~iOO~JU 
(Modelo2) ~; "'"S' 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 98 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 49 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 09 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 08 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 05 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 07 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 06 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 99 a 102 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 10 a25; 80 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86; 95 a 97 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 86 e 87 " 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Fls. 106 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não ( ) NÃO 
juntada aos autos? 

com "X". 
Pendente juntada does) doculnento(s) acima assinalado(s) 

Brasília,D F, 11 de agosto de 2009. 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

1 ' 
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~ Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I 
,Y-c~~êla InicIaL ·1I~~:~:~.~Reso'tado dáCO~.~:!~:=:~~~~~.~._.~~ 
Plano Básico - FM 
São Francisco de Paula/RS 

Canal 

Usuário: -

Classe 

Ai 

Entidade 

RADIO ITAIMBE FM LTDA 

Data: 11/08/2009 Hora: 10:35:36 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anate1.gov .br/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade Fase 

3 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

11/812009 
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~ Menu Principal ..... 

Consu Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RS 

Município: São Francisco de Paula 

Freqüência: 101,9 MHz 

Classe: A1 

Canal: 270 

da Entidade 
Entidade: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

Nome Fantasia: METRO FM 

NO Estação: 9628738 

Primeiro 
Licenciamento: 

I:±l Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Entidade 

CNPJ: 190628736000100 1 ~ 

Razão Social: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

SRD >>>> Consultas »» Geral I 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030150984 

CNPJ: 90.628.736/0001-00 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

. . Último 01/01/1997 
LicenCiamento: 

rPêsquisar~~ 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 95400000 

Número: 151 

M • I. São Francisco de 
umclplo: Paula 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 95400000 

Número: 151 

M 
• I. São Francisco de 

umclplo: Paula 

Logradouro: RUA GASPAR MARTINS 

Complemento: 
• BAIRRONAO 

Bairro: INFORMADO 

Distrito: Sub Distrito: 

Logradouro: RUA GASPAR MARTINS 

Complemento: 
. BAIRRO NAO 

Bairro: INFORMADO 

Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Fax: 

UF: RS 

Telefone: c=:J1 L.. ___ --' Fax: c=:J 1 ..... ___ -' E-mail: I 
~---------------------~ 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IMETRO FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 11.::1;::.;29:...:3:....-_--1 

SCRAD Técnico: 11.::2.::...30:...:2=---_--1 

Data Limite 1 
Instalação: L... ----..... 

Fistel: 103Q30150984 

Data Public!lç~o 108/05/1997 
Contrato/Convemo: L... -'--'----' 

Número do Processo: 1537900005681997 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Te1a.asp 

I~ 

11/812009 
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El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 
- -----------

1103 I~ .. ·1'lC ~ 106/05/1987 I ~ 108/05/1987 I Outorga ~ 
--- -- ---------

Autoriza a 
-------- -- ----

106/09/1996 I ~ 
Alteração de 

1202 I~ .. .. I Características ~ 
-----

Técnicas da 
Estação 

, i Autoriza a 
Alteração de i 

1212 I ~ ~ Me ~ 114/12/1998 I ~ I Características ~ .. 
-----------------

Técnicas da 
Estação 

11841 I~ Portada -_ ~ lV1C .i ~ 112/09/2002 I ~ 125/10/2002 I Renovação ~ JU(, ~ 

110/11/2004 I .. 111/ 11/2004 I Deliber. do C. 
1909 I~ - Decr<ôto ~ CN ~ ~ Jur. ~ Nacional 

1616 I" ~ Me 4 101/12/2005 14 108/12/2005 I Transferência 
~ Jur. ~ 

--- -----"--"---" ---------- Indireta 

1173 11 Portaria .. SSCE ~ 112/05/2006 I ~ 117/05/2006 I Consol. carac. 
~ ~ 

- - --- ---- Técnicas 

Autoriza a 

110/09/2007 I ~ 119/10/2007 I 
Instalação da 

1734 I~ ~ 1\1 C 4 Estação e a ~ ~ 
--- -----------

Utilização dos 
~. 

Equipamentos 

[±l Característica Estação Instalada 

http://sistemas.anate1.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 11/8/2009 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (j 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .9 F' •• ____ ~~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO N° 4> 'l, ;3 /2009/ COREV/DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adeguação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 
(FGTS) e detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO FRANCISCO DE P AULAIRS 
PERÍODO:. 08/05/2007 A 05/08/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.08564712006 
ATOS DA OUTORGA: Portaria nO 103, publicada no DOU de 08 de maio de 1987. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA; SE FOR O CASO: Portaria de n° 1841, 
publicada no DOU de 25 de dezembro de 2002, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de 
nO 909, publicado no DOU de 11 de novembro de 2004. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo n° _______________ _ 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo nO ___ ~------------
* Os documentos foram apresentados aos autos em ori/(inalou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 02 e 48 

concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 04 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

Fls. 28 a 32; 36 a 
40 
Fls. 33 e 34; 41 e 
42 

7- ( )Laudó de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas Fls. 58 a 63 
técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a Fls. 65 a 68 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última (manifestação 



autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na da ~t~~la;.,~~_ 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 

( X) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 49 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 09 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 08 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Fls. 05 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 07 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 06 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 99 a 102 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e Fls. 10 a 25; 80 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das Fls. 86 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos Fls. 86; 95 a 97 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da Fls. 86 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos Fls. 86 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis Fls. 86 e 87 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 



r~;. I~/. 

INFORMAÇÕES INTERNAS I .. ",~ 
• Rubrkdl' ' 

22- Infonnação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Fls. I 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados \ 

em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência ~~~l da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. ~,,~ 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no período de vigência da Fls.~ 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

ATOEN° DATA 
Portaria nO 616 01/1212005 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPennissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de Não se aplica 
1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e Fls. 110 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Brasileira 
Christiana Alçvarez Gradet Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Carf[o Nacionalidade 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Gestora de Brasileira 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Carf[o Nacionalidade I 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Editora Brasileira I 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Diretora de Brasileira 

programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
nonnas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 11 de agosto de 2009 

.J1t;.L.tt,\ ~d<':r 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Novel Superior - Direito 

/0 DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) Coot enadorja)-Geral, em A ',:t- -----

e\; Qt;*/ 
ALVARO A G STO DE SOUZA NETO 

Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. Á apreciaçãr doCa) l,senhoga) 
Comunicação Eletrônica, em O), / ~ /~. 

iretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços de 



ARABELO 
C 'ordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de pós-outor

1
ga /1 vcrlr Á apreciação dota) :;~ :ecre~Ja.) de s""'~:~~ icação Eletrônic~ 

~ ~//0(/ __ /tA/,v/f/' ... / 

/ __ /."é~OS ALBE~Tb FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

DE ACORDO. À Consultoria Jurldica, para pro"eguimento, ~~ 

ZILDABEATRIZ S. DÊ CAMP S ABREU / 
Secretária de Serviçosf{~ Comunicação Eletrôn{~a 

/ / 
.I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSNINl! 1689 -1.13 1 ~~S\ '~ 

PROCESSO Nº 53000.085647/2006 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA, EM FREQÜÊNCIA MODULADA - RÁDIO 
ITAIMBÉ FM LTDA., REFERENTE AO PERÍODO DE 2007 
- 2017. COMPETÊNCIA DO MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES. PRESENÇA DE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES EXIGIDOS. 
- INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL AO DEFERIMENTO 
DO PLEITO. ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO 
MINISTRO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação' Eletrônica do Ministério das 
Comunicações submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Rádio 
Itaimbé FM Ltda., que cuida da renovação de outorga para exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São Francisco de Paula, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

I. DO RELATÓRIO 

2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, no qual se pleiteia a renovação do prazo da permissão concedida à Rádio ltaimbé 
FM Ltda., para exploração dos serviços de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município de São Francisco de Paula - RS. 

3. A outorga da permissão do serviço de radiodifusão foi conferida através da 
Portaria nº 103, de 6 de maio de 1987, publicada no Diário Oficial da União no dia 8 de maio de 
1987. 

4. Em 25 de outubro de 2002, foi renovada a outorga da permissão para o período de 
8 de maio de 1997 a 8 de maio de 2007, pela Portaria nl! 1841, de 12 de setembro de 2002, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nl! 909, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 
11 de novembro de 2004. A interessada ingressou com novo pedido de renovação de outorga, em 
relação ao período de 2007 a 2017, amparada no art. 3° do Decreto 88.066/83 (fl. 02). 

5. O requerimento de renovação, assim como os demais documentos a ele acostados, 
foram analisados pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, que 
concluiu estarem presentes todos os documentos exigidos, conforme Informação nO 883 
883/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (fls. 113/116). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

11. DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

6. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das concessões e permissões concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nO 5.785/72 determina 
que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto nO 88.066/83. 

7. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. 
As concessões e permissões para a exploração do serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos (Decreto 88.066/83, art. 2°). É possível a 
prorrogação do prazo, por igual período, tantas vezes quantas interessarem à outorgada. Não há 
limitação, desde observada a legislação. 

8. Compete ao Presidente da República outorgar a· concessão ou a autorização para 
os serviços de radiodifusão de som e imagem e serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à 
execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete 
ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos arts. 33, § 5° e 34, §1° da Lei 4.117/62 
c/c art. 6° do Decreto nO 88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

9. Dentre as condições exigidas, devem ser especialmente observadas as 
determinações contidas no Ato Normativo nº 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Resolução nº 3 de 2009 do Senado 
Federal, na Lei 8.212/1991; na Lei 8.036/1990 e aquelas constantes do Decreto nO 88.066/83. 

10. Feitos estes esclarecimentos, passamos à análise do pedido. 

111 - DA ANÁLISE DO PEDIDO 

11. O requerimento de renovação de outorga relativo ao período de 2007 a 2017 foi 
apresentado tempestivamente em 07/11/2006, conforme determina o art. 2° do Decreto nO 
88.066/83. 

12. No que se refere aos documentos exigidos pelo Decreto nO 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, e demais legislações que tratam da matéria, o Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica desta Pasta, atestou que "a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das 
acima descritas" (fls. 113/116). 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSNIN.O 1689 - 1.13/2009 
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13. A lei exige, ainda, a presença interesse público para renovação dO)!Ôl'1Jf'jr~~lJ) 
Segundo o eminente Professor Celso Antônio Bandeira de Mello1 interesse público '-i.~e efPq;"j 
"interesse resultante do conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando 
considerados em sua qualidade de membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem. " 

14. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de radiodifusão executado 
pela entidade interessada, além de outros incontáveis benefícios que traz à comunidade, cumpre 
a importante missão de promover a comunicação da notícia, o conhecimento, a interação social e 
a cultura, nos moldes preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, em princípio, 
podemos concluir pela presença do interesse público no caso em tela. 

15. Observamos que a entidade requerente não possui processo administrativo de 
apuração de infração instaurado, conforme documento acostado à fi. 106. 

16. Em atendimento ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituição da República e 
à Resolução nQ 3 de 2009 do Senado Federal, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fi. 86; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservàdo à propaganda comercial, 5% 
do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
horas semanais de programas educacionais, fi. 86; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fi. 86; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 86. 

17. Por fim, cumpre informar: 
i) Número de emissoras do serviço na localidade - existe uma única emissora do serviço 

na localidade, conforme extrato da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
(fi. 110); 

ii) Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Fernanda Alvarez Gadret 
Magalhães e Christina Alvarez Gadret, ambas brasileiras natas (fi. 11/12); e 

iii) Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
pela gestão das atividades, pela área editorial, bem como pela direção da programação, a 
Sra. Fernanda Alvarez Gadret Magalhães, brasileira nata (fIs. 86/87). 

18. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários 
para a renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

1 BANDEIRA'DE MELLO, Celso Antônio. 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSN/N:1689 -1.13 / 2009 
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19. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento 
do feito, razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição 
de Motivos e Portaria - à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

20. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legais após 
a competente deliberação por parte do Congresso Nacional, conforme disposto no §3°, do art. 
223, da Lei Maior. 

21. Salientamos, por derradeiro, que a permissão deverá ser renovada por 10 (dez) 
anos, a contar da data de 08 de maio de 2007. 

Brasília, 31 de Agosto de 2009. 

JULI1A D ,I\S SIANT S NORONHA 
Assiste te/CONJ R/MC 

J-~ 

Coordenador -Geral de ~~: o: iu~rl~e o:~~~~::ônica - Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o presente prJcesso a~ompanh do do respectivo ato ao gabinete do 
Exm,o. Sr. Ministro de Estado das cokunic~, Z' < f,'ra ks providências de sua alçada. 

Em j O / /2009. cf /i/'~-/ ~) 

Jí' iY:/(A~/./ 
MARCEL~j ~J;JE S. ~BAIKA 

V Consultor Jurídico 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSN/N." 1689 -1.13 / 2009 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIA 

ENDEREÇO I ADRE~~ 

CÉP I CODE POSTAL 

___ a.lill.IlIlA_:"_ .. -.. 

OF: 1726/2009-COREV /CGLOIDEOC/SC/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Itaimbé Fm Ltda 
Av: Getidio Vargas, N° 774 - Conj: 604 
Cep: -90150-002 
Proc: 53000.08564712006 

Renovação de 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA D RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

l 

NAI UKt:LA UU eNVIO I NATURE DE L'ENV 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
U DE'STINO 

/~e1UCl~;fl 
I---~---___ ---___ --;--: ___ ---_----J~~'=="'--~=+i:) 

'OM' G",'OOR""WM~:"OR -To . 
N' DOCUME'NTO DE.IDENTIFICAÇAo DO RUBRlrni~"'~OilllIlllPt~~~oRíXlJri_ 
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR SIGNA'f'U!"(f!'IJt!1..'AGrlflT • 

M ai. S,5flí'J,!J9 ' 
CAfUtlRO , 

ENDEREÇO PARA DEve ) /l 

75240203-0 FC0463/16 



)U RAZÃo SOCI,A 

I I I I I 
:REÇO lADRE 

I I I 
)DEPOSTAL 

\RAÇÃO DE CON 

, 

FORMA 

DESTINATÁRIO DO OB·JETO I DESTlNArA!f, 
... ~ •• ~" nMNOhlc:nr.JAIE DU DESTlNATAIRE 

OF: 6340/2009-SSCEIDEAAlCGOU_MC 
Ao Gerente da 
RÁDIO ITAmÉ FM LTDA 
Av. Getúlio Vargas, 774 Conj.604 
Cep: 90150-002 Porto Ale _ 
Proc: 53000.085647/2006 gre RS 

Pagamento de Taxa 
O I NA TURE DE L'ENVOJ'. I 
A I PRIORITAIRE 

-I DEMS .... 

"NATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

ME LEGíVEL DO RE 

10CUMENTO DE IDENTIFICAÇii,O DO 
~EBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

--1 D SEGURADO I VAL~I)~pÉCLARÉ j 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

l~/jy 

~REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE~~ { ADRt!s"S.e DE RETO 
~~3-0 - " FC0463 I '16 1Hx136mm 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO no63 V0/2009-SSCE/DEAAlCGOU-MC 

Ao Gerente 
da RÁDIO ITAIBÉ FM LTDA. 
Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 
POlio Alegre/RS 

CEP 90150-002 

Brasília, 

i, 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação de ato administrativo (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.085647/2006 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da P ortaria n° 697, de ;t 1 de· setembro de 
2009, da RÁDIO ITAIBÉ FM LTDA., encaminhamos em anexo guía DARF, para recolhimento da 
taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (FAX 
(61) 3441-9555) para que o referido Ato seja publicado no diário Oficial da União, sem o que não 
terá validade. 

Coor enadora-Geral 
Gmpo de Tabalho - Portaria 158, de 20.06.2008 

MNSF/mnsf/CGOU. 



Imprensa Nacional- recibo de recebimento de oficio 

Ir. ·lnJpcirpir Recibq .•.. 1 li 

Página 1 de 1 

['R~~9in~Rringipal . li 
Presidência da República 

Imprensa Nacional 
Envio Eletrônico de Matérias 

Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 06/10/2009 12:00:44 
Origem: Secretaria-Executiva 
Operador: Francisco de Assis Coelho Ferreira Junior 
Ofício: 972053 
Data prevista de publicação: 07/10/2009 
Local de publicação: Diário Oficial da União - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 
Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (cm) Valor 

2243055 PORT697-RÁDIOITAIBÉ.rtf 8,00 
Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 

file://C:\Documents and Settings\sanchas\Configurações locais\Temporary Internet Files\OLK16... 6/1 0/2009 



Boleto Página 1 de 1 

I\11R~im.irE39Ieto 
---------------------------------------------------------------------

Recibo 

00198.41808 50000.000005 00972.053219 1 43920000 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 
Número do documento 
4 
(-) Desconto / Abatimento 

Sacado 

H Outras deduções (+) Mora / Multa 

192288 - Secretaria-Executiva, CNPJ: 11.111.111/1111-11 
, CEP:-
Francisco de Assis Coelho Ferreira Junior - Chefe de Serviço 
Instruções 

Referente a publicação do oficio 972053 enviado em 06/10/2009 

(+) Outros acréscimos 

Espécie 

R$ 
Quantidade 

0001 
Valor documento 

(=) Valor cobrado 

Nosso número 

00000000 

242,96 

_________________________________________________________________ ~~~~~~~i~~ 

00198.4180850000.00000500972.0532191 43920000024296 

Local de pagamento Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 16/10/2009 
Cedente Agência/Código cedente 

PR - Imprensa Nacional 1607 -1 / 55573000-X 
Data do documento NQ documento I Espécie doc. I ~ceite Data process·. Nosso número 

06/10/2009 4 NO 06/10/2009 00000000000972053 
Uso do banco! Convênio Carteira I Espécie I Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

33804/841805 18/124 R$ 0001 242,96 242,96 
Instruções (-) Desconto / Abatimento 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 
Se as datas acima coincidirem com finais de semana ou feriados, pague no primeiro dia útil H Outras deduções 
seguinte. 
A publicação somente será efetivada após compensação bancária ou comprovação de 
pagamento pelo fax nO (61) 3441-9555. (+) Mora / Multa 

Referente a publicação do ofício 972053 enviado em 06/10/2009 (+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 
192288 - Secretaria-Executiva, CNPJ: 11.111.111/1111-11 
,CEP: -
Francisco de Assis Coelho Ferreira Junior - Chefe de Serviço 

I Cód. baixa 

Sacador/Avalista 
. .. -Autenlicaçao mecal1lca - Ficha de Compensaçao 

111111111111111111111111111111111111111111 111 
Corte na linha pontilhada 

--------------------------------------------------------------------------

[Cºntinllar 1 

mhtml:file://C:\Documents and Settings\sanchas\Configurações locais\Temporary Internet Files\... 6/10/2009 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page Iof 1 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 01/12/2009 16: 17:41 
Origem: Secretaria-Executiva 
Operador: Débora Reges de Oliveira Cruz 
Ofício: 1034726 
Data prevista de publicação: 02/12/2009 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (em) Valor 

2413821 PORT697-RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.rtf 8,00 

Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 

file://C:\Documents and Settings\sanchas\Configurações locais\Temporary Intemet File... 12/1/aaaa 



Boleto 
Page Iof)"" 
~~Co~~ 
","'s:'A,'1C '" (--Im-p-ri-m-i-r-B-o-I";:'~W-f.'~jq~~-~~W'2, 

--~------------------------------------------------------------------~.:...---'1J':[:IJj 
;$SANcoDoBnAsuI001-91 00198.4180850000.00000501034.726214 6 4448R;~i~~~~~~!~~ <;,'4{~ 
Cedente Espécie Quantidade Hosso numero 
PR - Imprensa Nacional R$ 0001 00000000001034726 
I'J(mlero do documento 

4 
(-) Descollto / Abatlrnento 

Sacado 

(-) Outras deduções (+) Mora i Multa 

192288 - Secretaria-Executiva, CNPJ: 11.111.111/1111-11 
,CEP: -
Débora Reges de Oliveira Cruz - AGENTE ADMINISTRATIVO 
Instruções 

Valor documento 

242,96 
(+) Outros acréscimos (o) Valor cobrado 

t v.~' 
Referente a publicação do ofício 1034726 enviado em 01/12/2009 \ ',s' v 

__________________________________ ~ ______________________________ ~~.'!!'J!rl~2.0!!!1!i!?!!9 

fi!t BN'<JCO 00 BRASil 1 001-91 00198.4180850000.00000501034.726214644480000024296 

Local de pagamento Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 11/12/2009 
Cedente AgênCia/Código cedente 

PR - Imprensa Nacional 1607-1/55573000-X 
Dal8 do docurmmio 1,10 doclillli.nlo I ~S~"CierJOr; I ~ceile Dal~-l prúcêss. r~osso nÚm\?fO 

01/12/2009 4 01/12/2009 00000000001034726 
Uso do ballco / COflvénio Carteira I ~;éCie I Ouantidade Valor Docun1Gi11o (~) Vélior documento 

33804/841805 18/124 0001 242,96 242,96 
lnstruç6e.s H Desconto; Abatim8nto 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 
Se as datas acima coincidirem com finais de semana ou feriados, pague no primeiro dia útil I:') Outrôs deduções 
seguinte. 
A publicação somente será efetivada após compensação bancária ou comprovação de 

(+) 1'11018 I Mulla pagamento pelo fax n° (~5. 

Referente a publicação do ofício 1034726 enviado em 01/12/2009 (+) r)Wos acréscimos 

(o) Valor cobrado 

Sacado 

192288 - Secretaria-Executiva, CNPJ: 11.111.111/1111-11 
,CEP: -
Débora Reges de Oliveira Cruz - AGENTE ADMINISTRATIVO 

I Cód. baixa 

Sacador/Avalista 
.. -p.UlentrcaçaOl1leCalllca· Ficha de Compensaçao 

1I1 11II1111111 I1 1I1111111 
Corte na linha pontilhada 

--------------------------------------------------------------------------

mhtml:file://C:\Documents and Settings\sanchas\Configurações locais\Temporary Inter ... 12/1/aaaa 
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PORTARIA NQ 697 

Serviço Público Fedetal 
Ministério das' ComuniCações 
Publicado no O.O.U. em 

Seção--+-t-

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, 

inciso lI, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nQ 53000.085647/2006, resolve: 

Art. 1Q Renovar, de acordo com o art. 33, §3Q 
, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, 'por dez anos, a partir de 8 de maio de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO 
ITAIMBE FM LTDA., por meio da Portaria nQ 103, de 6 de maio de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União no dia 8 de maio de 1987, para exp~orar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São Francisco de Paula, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



MC EM 

Brasília, de de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº 53000.085647/2006 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência 
modulada, no Município de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul, por dez anos, 
a partir de 8 de maio de 2007. 

2. A permissão foi conferida por meio da Portaria nº 103, de 6 de maio de 1987, 
publicada no Diário Oficial da União em 8 de maio de 1987 e renovada pela Portaria nº 1.841, de 
12 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de outubro de 2002, 
referendada pelo Decreto Legislativo nº 909, de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 
11 de novembro de 2004. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. . 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, 
da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

\.~~ 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 65 /2010/GM-MC 
Brasília, 6 de outubro 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 

,_iJ.j.- , 

Subchefe:de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de doéumentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00731 2010 EM 
- 53000.008411/2002 - ~() 

MC 00732 2010 EM 
- 53790.000871/2001- d-() 
MC 00733 2010 EM 
- 53670.000112/1998 -O \ 

MC 00734 2010 EM )..... 
- 53000.085647/2006 - \0 . .-> 

MC 00735 2010 EM ~ 

- 53000.025855/2009 - '5 Co 

MC 007362010 EM 
- 53710.001118/1999 ~ q \ 

MC 007372010 EM :1..­
- 53000.057324/2005 ... ()~\ 

MC 00738 2010 EM \\1 
- 53000.034209/2003 ... C\ ~ l <\ - '\! 



MC 007392010 EM t "\ 

- 53000.034204/2003 - ç, \ ~ ~ ~ ç, ) 

MC 00740 2010 EM 
- 53000.022603/2003 .... <cO 
MC 007412010 EM 
- 53710.000552/2002 - ~ ió 
MC 00742 2010 EM (;\ 
--seoo.000552/2002·~ 4'6 \ ~ wà ) 
52rt\0 

MC 00743 2010 EM 
_ 53000.022553/2010 - ~ a 
MC 00744 2010 EM _ 
- 53000.021135/2010 - 5 ~ 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

~WRIBEmONETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



CERTIDÃO 

Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

ALESBAN6RA. EItn.QtlEIRA PEREIRA 
Agente Administrativo 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

f~ 1'1enu Principal .... 

Consulta I -

Identificação do Cana! PB 
UF: RS 

Município: São Francisco de Paula 

Freqüência: 101,9 MHz 

Classe: A1 

Canal: 270 

Dados Entidade 

1,1 '"" 

l/{' 

Destaques do Governo 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030150984 

CNPJ: 90.628.736/0001-00 

Page 1 of 2 

SRD: menu ajuda 

Entidade: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

Nome Fantasia: METRO FM, PRINCESA FM 

NO Estação: 9628738 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

EI Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 190628736000100 1 ~ 

Razão Social: RADIO ITAIMBE FM LTDA 

. . Último 01/01/1997 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 95400000 

Número: 151 

M .,. São Francisco de 
umclpJO: Paula 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 95400000 

Número: 151 

M .,. São Francisco de 
umclpJO: Paula 

Logradouro: RUA GASPAR MARTINS 

Complemento: 
. BAIRRO NAO 

Bairro: INFORMADO 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA GASPAR MARTINS 

Complemento: 
. BAIRRO NAO 

Bairro: INFORMADO 

Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

UF: RS 

Telefone: [==:J .... 1 ____ -' Fax: [==:J 1-1 ___ --' E-mail: 
'-------~---------' 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IMETRO FM 

IPRINCESA FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 11-1 __ 29'-3'--__ -' 

SCRAD Técnico: 1 .... 2_3.;",,02 ___ -' 

Data Limite I 
Instalação: .... ------' 

Data Public:ç~o 108/05/1997 
Contrato/Convemo: L... • ...;..:...cc....:..:... __ ---' 

Número do Processo: 1537900005681997 

http://sistemas.anatel.gov.brlSRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 18/2/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 2 of2 

Fistel: 103030150984 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

I' 1:2 14 

11841 I~ ~ 

IcrlCJ )L_ 11 ~ (TI 

1'·iléJ 11 ~ 

1173 11 < 

1734 11 

El Característica da Estação Instalada 

B Dados do Licenciamento 

Dados da 

E t
'd d RADIO ITAIMBE FM LTDA - CNPJ/CPF 

n I a e: (90.628.736/0001-00) 

MunicípiojUF: SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS 

Indicativo: ZYD628 

Características de Operação 

Classe: 

Canal: 

Dia Início Dia Fim 

~..-) Tela Inicial 

~ 106/05/1.987 11 108/05/1.987 Outorga ~ 

~ 106/09/1.996 1<1 

~ 114/12/1.998 1< 1'--__ ----' 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 1 1I ( 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

~ 112/09/2002 I ~ 125/10/2002 Renovação ~ 

~ 11.0/11/2004 I~ 11.1./11/2004 I Deliber. do C. 
~ 

Nacional 

~ 101/1·'/200' 11 loa/l ::'j200:o 
Transferência 

<j . , .. ;'. ,:_,,. ,-) 

Indireta 

~ 112/05/2006 11 b.7/05/2006 
Consol. Carac. 

~ 
Técnicas 

Autoriza a 
Instalação da 

~ 1.tO/09/200l I~ 11.9/10/2001 Estação e a ~ 
Utilização dos 
Equipamentos 

S't -. Atenção: Entidade devedora (Não 
I uaçao: bloqueada) 

Canal PB: 270 

Classe PB: A1 

Hora Início Hora Fim 

00 

x 

x 

http://sisternas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 18/2/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

Destaques do G(jvetno _ 

Menu Principal ..... SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 

Consulta 

CNPl: 90628736000100 

Presidente: 
Endereço: RUA GASPAR MARTINS - BAIRRO NAO INFORMADO 

E-mail: 
Capital Social: 220,00 

Reserva de Capital: 
Total: 220,00 

NOME CNPl I CPF 

727.697.850-87 

952.368.130-34 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

CHRISTINA ALVAREZ GADRET 

CNPl I CPF 

727.697.850-87 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

n Voltar ~ Imprimir 

I 
lI! IJ 

NOME 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

Exportar Excel 

/ , 

Qtd. Cotas 

170 

50 

Cargo 

GERENTE 

Vir. Cotas 

170,00 

50,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov. brlsiaccol _Novo _ Siacco/Relatorios/P erfilDasEmpresas/tela. a... 18/212011 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO ITAIMBE FM L TDA 

90.628.736/0001-00 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:46:57 do dia 05/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=... 5/4/2011 



SERV~ÇO PÚBLICO FEDER~L ~>'~>~(JJ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES lw~" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR0NICA­
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.085647/2006 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS 

de 201l. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que (X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVIST A 
53000.006345/04 
53000.002987/03 
53790.000539/02 
53790.000512/02 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 05/04/2011 

FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

JI l ( \ f " . 'I/J/, 

ÁLV ARO Au~aTg~~!;OUZA NETO 
Coordenador DelRenovação De Outorga 

DE ACORDO: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA N° ljlo:r /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga (Tempestiva) 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.085647/2006, 
Interessado(a) - RÁDIO ITAIMBE FM LTDA; 
Serviço - FM; Localidade: SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS; 
Período(s): 08/05/2007 A 08/05/2017; 
Atos da Outorga: Portaria n° 103, publicado no DOU de 08 de maio de 1987; 

Data do último vencimento da outorga:08/05/2007. 
Atos da última renovação da outorga (se for o caso): Decreto Legislativo n° 909, publicado no 
DOU; 

I - RELATÓRIO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Frequência Modulada, para a localidade de São Francisco de Paula/RS, relativa ao 
período de 08/05/2007 à 08/05/2017. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigei1tes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 02: 4~ 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 04 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 27 a 32: 35 

a 40 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 33: 41 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N° hlo:t 
ENTIDADE: RÁDIO ITAIlVmÉ FM LTDA ' 
PROCESSO N° 53000.085647/2006 

/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

7 - DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 58 a 63 

com as normas técnicas vigentes; (Laudo n° 

D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 0005RS200700 
44 -

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em IRREGULAR) 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Fls. 81 

licença de funcionamento da estação; (Despacho n° 

D Declaração indicando há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de 
I 173/2007/CO se 
SMS/CGLO/D 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das EOC/SCE-MC) 
Comunicações; 
[gJ Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. Fls. 84 e 85 

(Informação n° 
82/2008 -
ENTIDADE 
APTA 
TECNICAME 
NTE) 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 134 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 49 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 09 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 08 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos fe.derais e à dívida Fls. 05 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 07 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 06 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 98 a 101 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 11 a 25 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86; 94 a 96 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 86 e 87 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 135 a 137 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Fls.80 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E N° DATA 
Portaria n° 616 O I de dezembro de 2005 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido NÃO SE 

concedida a partir de 1997. APLICA 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e Fls. 109 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Brasileira 
Christina Alvarez Gadret Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Fernanda AI varez Gadret Magalhães Gestora de atividades Brasileira 

27 - b) Nacionalidade doe s) responsável( eis) pela área editorial: 

l Nome Cargo Nacionalidade 

3 
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Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Editora Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo NacionalidOde 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães Diretora de Brasileira 

programação 

* Os documentos foram apresentados aos autos em origillal ou cópia autenticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

II - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciênci'a, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, l, a; Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

III CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tendo em 
vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas normas 
que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, de A de 2011. 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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Álvar . A gusto de Souza Neto 
Coordenad~d Renovação e Revisão de 

'\ Outorga 
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DE ACORDO. À apreciação doCa) S~nhor Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços ele 
á{J' .,! 

Comunicação Eletrônica, em r-.t'( I ~ I fY-Ot '\/\ 
, ~ I 

f!1:
I,ljj ;~,~'\ 

M. /' \, 

VÁ' ÁRÁiELO 
Coordenadora Gera de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do Djretor do Departamento de Outorgas de Serviços ele 
Comunicação Eletrônica, em tF) I 0\' li 20 .11 

QsL\~ 
DERMEV ~~iVsi(YA 5~~IOR 

Diretor do Departamento de Outorgas de ServIços de Comunicação Eletrônica 

BUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Elétrônica 
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GONJU~ 
, Fls. 

~ Rubrica fi 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0227/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.085647/2006 
Interessado: RADIO ITAIMBE FM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1689 - 1.13/2009/JSN/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 116 a 119, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de jM8<AQ de 2011. 



Oficio nº 18 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABHfflTEDO~TRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)3I1-6583 

/201l/GM-MC 

I 
'I 

Brasília, 11 de julho de 201l.1 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: EncamiJiha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao qu~ dispõe o Decreto ne\! 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 002202011 
- 53000.01465512010 

Me 00221 2011 
- 53000.015303/2010 

Me 00222 2011 
- 53710.000239/2002 

Me 00223 2011 
- 53830.000056/1999 

Me 00224 2011 
- 53710.001698/1998 

Me 00225 2011 
- 53000.008424/2002 

Me 00226 2011 
- 53710.00024012002 ~ 

\ .. \q'~?/\ "\.. '.' 1 
,; ; \ 
.Iy , \ 
\~ .. 

Me 00227 2011 
- 53000.000117/2002 

il 
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MC 00228 2011 
- 53000.059524/2009 

MC 00229 2011 
- 53000.02347812007 

MC 002302011 
- 53000.008528/2010 

MC 002312011 
- 53000.005957/2010 

MC 00232 2011 
- 53000.023298/2008 

MC 002332011 
- 53000.007120/2002 - vol. I e I I 

MC 00234 2011 
- 53000.060199/2009 

MC 00235 2011 
- 53000.085647/2006 

MC 002362011 
- 53000.023187/2008 - vol. I e 11 

MC 00237 2011 
- 53000.045079/2007 

MC 00238 2011 
- 53000.008890/2006 - vol. I e 11 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLS 

I 
!(/ 

~/ I 'i "h/l L L )//""" 
: WlJv L ! I L ( 

P RO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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